Camara Municipal de Planaltina do Paranad

PODER LEGISLATIVO

TERMO DE REFERENCIA
(Art. 72, I, da Lei Federal n° 14.133/2021 e o Art. 3°, I, da Resolucdo n° 02/2023)

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da Lei
Federal n° 14.133/2021).
1.1. Aquisi¢ao de géneros alimenticios, materiais de limpeza e higiene, bem como

utensilios e insumos para copa e cozinha, destinados a Camara Municipal de
Planaltina do Parana, nos termos da tabela abaixo, conforme condigdes e exigéncias
estabelecidas neste instrumento

DADOS DO MATERIAL/SERVICO |

ITEM DESCRICAO

1

ACUCAR TIPO CRISTAL — PACOTE COM 5 KG

Descricio: Agucar tipo cristal, branco, de origem vegetal, constituido fundamentalmente por sacarose
proveniente da cana-de-agucar. Produto s6lido, com cristais bem definidos, isento de fermentagao, matéria
terrosa, parasitas, detritos animais e vegetais. Deve apresentar aspecto, cor, odor e sabor caracteristicos
do produto. Composi¢do minima de 98,3% (noventa e oito virgula trés por cento) de sacarose.
Embalagem: Pacote contendo no minimo 5 (cinco) quilogramas, devidamente lacrado, integro e que
preserve a integridade e qualidade do produto. A embalagem devera conter, de forma legivel, as seguintes
informagodes: nome do fabricante, data de fabricacdo, data de validade, lote, peso liquido e registro no
orgao competente, quando aplicavel.

Validade: No ato da entrega, os produtos dever@o apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do
prazo de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgao regulador competente, conforme
a legislagdo vigente, quando aplicavel.

Marca referéncia: Unido, Alto Alegre, Colombo ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 603869

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 6
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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| DADOS DO MATERIAL/SERVICO |
ITEM DESCRICAO

2 AGUA MINERAL NATURAL COM GAS — FARDO COM 12 GARRAFAS DE 500 ML
Descri¢ao: Agua mineral natural com adi¢@o de gas carbonico, destinada ao consumo humano, potéavel,
incolor, inodora e com sabor caracteristico. Acondicionada em garrafas de material PET (polietileno
tereftalato), descartaveis, resistentes a impactos, com tampa de rosca e lacre de seguranca. Cada garrafa
devera conter rotulo com as informagdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente, tais como marca,
procedéncia, data de envasamento, validade, lote e registro no 6rgdo competente, quando aplicavel.
Embalagem: Fardo contendo no minimo 12 (doze) garrafas de 500 ml cada. A embalagem secundaria
(fardo) devera garantir a integridade do produto até o consumo.

Validade: O produto devera possuir prazo de validade total minimo de 06 (seis) meses, contados a partir
da data de fabricagdo. No ato da entrega, deverd apresentar prazo remanescente de validade
correspondente a, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo total informado pelo fabricante.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme a legisla¢do vigente, quando aplicavel.

Marca referéncia: Crystal, Minalba, Ouro Fino ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 445479

UNIDADE Fardo
QUANTIDADE 100
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)

3 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS — FARDO COM 12 GARRAFAS DE 500 ML
Descri¢ao: Agua mineral natural sem adicdo de gés, destinada ao consumo humano, potavel, incolor,
inodora e com sabor caracteristico. Acondicionada em garrafas de material PET (polietileno tereftalato),
descartaveis, resistentes a impactos, com tampa de rosca e lacre de seguranca. Cada garrafa devera conter
rétulo com as informagdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente, tais como marca, procedéncia,
data de envasamento, validade, lote e registro no 6rgdo competente, quando aplicavel.

Embalagem: Fardo contendo no minimo 12 (doze) garrafas de 500 ml cada. A embalagem secundaria
(fardo) devera garantir a integridade do produto até o consumo.

Validade: O produto devera possuir prazo de validade total minimo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de fabricagdo. No ato da entrega, devera apresentar prazo remanescente de validade
correspondente a, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo total informado pelo fabricante.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme a legisla¢do vigente, quando aplicavel.

Marca referéncia: Crystal, Minalba, Ouro Fino ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 445484

UNIDADE Fardo
QUANTIDADE 250
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)
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PODER LEGISLATIVO

| DADOS DO MATERIAL/SERVICO |
ITEM DESCRICAO

4 ALCOOL ETILICO LiQUIDO LIMPEZA DE AMBIENTES, 70% — FRASCO COM 1 LITRO
Descricio: Alcool etilico liquido, hidratado, grau INPM, com concentragdo de 70% (setenta por cento),
indicado para limpeza e desinfeccdo de ambientes, com agdo antisséptica e eliminagao de até 99,9% das
bactérias. Produto limpido, incolor, com odor caracteristico.

Embalagem: Frasco contendo no minimo 1 (um) litro, devidamente lacrado e rotulado, com as
informagdes exigidas pela legislagdo vigente: fabricante, lote, data de fabricagao, validade, composicao,
instrugdes de uso e nimero de registro, quando aplicavel.

Validade: No ato da entrega, os produtos deverdo apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do
prazo de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgao regulador competente, conforme
a legislacdo vigente, quando aplicavel.

Marca referéncia: Asseptgel, Start, Coperalcool ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 481012

UNIDADE Frasco
QUANTIDADE 70
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)

5 BALA DURA AZEDINHA - PACOTE COM NO MINIMO 600 GRAMAS
Descricio: Bala do tipo dura, com consisténcia rigida, ndo mastigavel, com sabor caracteristico azedo
(acidulado), disponivel em sabores variados de frutas, com coloragdo uniforme e textura lisa ou levemente
cristalizada.
Embalagem: Pacote contendo no minimo 600 (seiscentas) gramas, devidamente lacrado e rotulado com
informagoes obrigatorias previstas na legislacao vigente.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgao competente, conforme legislagao
vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Pennacchi, Toffano, Riclan ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 7650

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 30
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)

Péagina 3 de 42




Camara Municipal de Planaltina do Paranad

PODER LEGISLATIVO

| DADOS DO MATERIAL/SERVICO |
ITEM DESCRICAO
6 BALA MASTIGAVEL DE BANANA — PACOTE COM 600 GRAMAS

Descriciao: Bala mastigavel sabor banana, elaborada com matéria-prima principal de banana e agucar,
100% natural, livre de aditivos artificiais. Produto com textura macia e sabor caracteristico.
Embalagem: Pacote contendo no minimo 600 (seiscentos) gramas, com dezenas unidades de balas
embaladas individualmente, devidamente lacrado e rotulado conforme legislagdo vigente, contendo
informagdes como fabricante, lote, data de fabricagdo e validade, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, os produtos deverdo apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do
prazo de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente, conforme
a legislacdo vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: India, Oliveira ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 7650

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 40
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)

7 BALA MASTIGAVEL DE IOGURTE — PACOTE COM 600 GRAMAS
Descricio: Bala mastigavel sabor iogurte, com textura macia e sabor caracteristico.
Embalagem: Pacote contendo no minimo 600 (seiscentas) gramas, com dezenas unidades de balas
embaladas individualmente, devidamente lacrado e rotulado com as informacdes obrigatorias previstas
na legislacdo vigente, incluindo fabricante, lote, data de fabricagdo, validade, composi¢do, informagdes
nutricionais e registro no 6rgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao o6rgdo regulador competente,
conforme legislagdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Dori, Mastydoll ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 7650

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 30
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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PODER LEGISLATIVO

DADOS DO MATERIAL/SERVICO |

ITEM DESCRICAO

8 BALA DE CHICLETE — PACOTE COM 600 GRAMAS
Descricao: Bala de chiclete sabor tutti-frutti, com textura e sabor caracteristico.
Embalagem: Pacote contendo no minimo 600 (seiscentos) gramas, com dezenas unidades de balas
embaladas individualmente, devidamente lacrado e rotulado com as informagdes obrigatorias previstas
na legislagdo vigente, incluindo fabricante, lote, data de fabricac@o, validade, composi¢ao, informagdes
nutricionais e registro no 6rgdo competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme a legisla¢do vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: Arcor, Dori ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 7650

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 30
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)
9  BISCOITO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE - PACOTE COM NO MINIMO 300

GRAMAS

Descricio: Biscoito tipo rosquinha, sabor chocolate, com textura crocante e sabor caracteristico.
Embalagem: Pacote contendo no minimo 300 (trezentas) gramas, devidamente lacrado e rotulado com
informagoes obrigatdrias previstas na legislacdo vigente, incluindo fabricante, lote, data de fabricacao,
validade, composi¢ao e informag¢des nutricionais.

Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo competente, conforme
legislacdo vigente, quando aplicavel.

Marca referéncia: Mabel, Parati ou de qualidade equivalente ou superior.

CATMAT/CATSER: 460241

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 15
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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PODER LEGISLATIVO

| DADOS DO MATERIAL/SERVICO |
ITEM DESCRICAO
10 BISCOITO ROSQUINHA SABOR LEITE — PACOTE COM NO MINIMO 300 GRAMAS
Descri¢ao: Biscoito tipo rosquinha, sabor leite, com textura crocante e sabor caracteristico.
Embalagem: Pacote contendo no minimo 300 (trezentas) gramas, devidamente lacrado e rotulado com

informacgdes obrigatdrias previstas na legislacdo vigente.

Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo competente, conforme
legislacdo vigente, quando aplicavel.

Mareca referéncia: Mabel, Parati ou de qualidade equivalente ou superior.

CATMAT/CATSER: 402544

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 15
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)

11 CAFE EM PO - PACOTE COM 500 GRAMAS
Descricio: Café em po, torrado e moido, tipo arabica, sabor extraforte, com padrido de pureza certificado
por selo da Associagdo Brasileira da Industria de Café (ABIC) ou laudo técnico emitido por laboratdrio
habilitado pela REBLAS/ANVISA.
Embalagem: Pacote contendo no minimo 500 (quinhentas) gramas, embalado a vacuo, devidamente
lacrado e rotulado com as informacgdes obrigatorias previstas na legislacao vigente, incluindo fabricante,
lote, data de fabricacdo, validade, composi¢do e registro no 6rgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme a legislagdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Pilao, Melitta ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 463575

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 50
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)
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PODER LEGISLATIVO

DADOS DO MATERIAL/SERVICO |

ITEM DESCRICAO

12 CHA MATE EM SACHE — CAIXA COM 25 UNIDADES (40G)
Descri¢ao: Cha mate em sachés individuais, proprios para infusdo, elaborados com matéria-prima de
qualidade, isento de impurezas, com sabor e aroma caracteristicos. A embalagem primaria (sachés) e
secundaria (caixa) devera conter todas as informagdes exigidas pela legislagdo vigente, incluindo
informagdes nutricionais, lote, validade, composigao e registro, conforme normas da ANVISA.
Embalagem: Caixa contendo no minimo 25 (vinte e cinco) sachés, totalizando no minimo 40 (quarenta)
gramas, devidamente lacrada e rotulada com as informagdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente,
quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme a legisla¢do vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: Matte Ledo, Rei do Mate, Matte Paraiso ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 895027

UNIDADE Caixa
QUANTIDADE 60
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)

13 COPO DESCARTAVEL DE PLASTICO — PACOTE COM 100 UNIDADES (180 ML)
Descri¢ao: Copo descartavel fabricado em polipropileno (PP), com capacidade para 180 ml, resistente,
com marca do fabricante em relevo e simbolo de reciclagem conforme norma NBR 13230/2008. O
produto devera possuir certificagdo compulsoria do INMETRO, garantindo qualidade e seguranca para
uso.

Embalagem: Pacote contendo no minimo 100 (cem) unidades, devidamente lacrado e rotulado com as
informagdes obrigatdrias previstas na legislagdo vigente, quando aplicavel.

Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao o6rgdo regulador competente,
conforme a legislag@o vigente, quando aplicavel.

Mareca referéncia: Copos Plasvale, Copobras ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 351876

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 30
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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14 DESODORIZADOR DE AR - FRASCO COM 360 ML
Descricao: Desodorizador de ar em aerossol, com fragrancias variadas (como lavanda, talco, cravo,
orquidea, entre outras), destinado a neutralizagdo de odores e perfumacdo de ambientes. Produto
acondicionado em frasco metalico pressurizado, com valvula spray de facil acionamento.
Embalagem: Frasco com capacidade minima de 360 (trezentos e sessenta) mililitros, devidamente
lacrado e rotulado com as informagdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme a legisla¢do vigente, quando aplicavel.
Marca de Referéncia: Lysoform, Glade, Bom Ar ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 422745

UNIDADE Frasco
QUANTIDADE 5
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)
15  DESODORIZADOR SANITARIO EM PASTILHA ADESIVA — EMBALAGEM COM 3

UNIDADES

Descricdo: Desodorizador sanitario em pastilha adesiva, com fragrancias diversas, destinado a
higienizacdo e odorizagdo de vasos sanitarios. Produto com acdo desodorizante e limpadora, de facil
aplicacdo, que adere a superficie interna do vaso.

Embalagem: Embalagem (pacote ou caixa) contendo no minimo 3 (trés) pastilhas, devidamente lacrada
e rotulada com as informacdes obrigatdrias previstas na legislacdo vigente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme a legislag@o vigente, quando aplicavel.

Marca de Referéncia: Harpic, Pato, Azulim ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 150224

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 20
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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16 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO — FRASCO COM 500 ML
Descricao: Detergente liquido neutro, biodegradavel, padrdo de qualidade superior, com alto
rendimento, ideal para lavagem de loucas e utensilios de cozinha. Composto por matéria ativa detergente,
com pH entre 5,5 e 8. O produto devera ser transparente, isento de perfume, particulas insoluveis ou
material precipitado, e inécuo a pele. Deve garantir a remogao de residuos gordurosos e sujidades em
geral.
Embalagem: Frasco plastico flexivel e inquebravel, com capacidade minima de 500 ml, provido de
tampa fixada sob pressdao e bico dosador, rotulado com as informagdes obrigatorias previstas na
legislagdo vigente, incluindo fabricante, lote, data de fabricacdo, validade, composi¢do e registro no
orgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, os produtos deverao apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do
prazo de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme a legislag@o vigente, quando aplicavel.
Marca de Referéncia: Limpol, Ypé, Minuano ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 2226698

UNIDADE Frasco
QUANTIDADE 25
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)

17 ESPONJA DE LIMPEZA/LOUCA — PACOTE COM 1 UNIDADE
Descricao: Esponja de limpeza para lavar louga, formato retangular, dupla face. A face verde possui
fibra abrasiva para limpeza de sujeiras mais dificeis; a face amarela ¢ espuma macia para superficies
delicadas. Fabricada com espuma poliuretana e fibra sintética com material abrasivo, antiaderente.
Embalagem: Pacote contendo no minimo 1 (uma) unidade, devidamente lacrado e rotulado com
informagdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente, incluindo fabricante, lote, data de fabricagéo,
validade e registro no 6rgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: Scotch-Brite, Assolan ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 315077

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 40
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)
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18 ESPONJA DE ACO — PACOTE COM 60 GRAMAS
Descricao: Esponja de aco composta por 1a de ago, destinada a limpeza de superficies com sujeiras
dificeis e polimento de objetos de aluminio. Produto resistente e eficaz para remogao de residuos
aderidos.
Embalagem: Pacote contendo peso minimo de 60 (sessenta) gramas, devidamente lacrado e rotulado
com as informagdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente, incluindo fabricante, lote, data de
fabricagdo, validade e registro no 6rgdo competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: Assolan, Bombril ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 225907

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 5
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)

19 ESPONJA DE ACO INOX - PACOTE COM 1 UNIDADE
Descriciao: Esponja de ago inox para limpeza pesada, composta 100% por ago inox. Desenvolvida
especialmente para dar brilho em utensilios de aluminio, resistente e eficiente. Produto com registro no
INMETRO.
Embalagem: Pacote contendo 1 (uma) unidade, com peso minimo de 16 (dezesseis) gramas,
devidamente lacrado e rotulado com as informacdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente,
incluindo fabricante, lote, data de fabricacdo, validade e registro no 6rgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme a legislag@o vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: 3M, Scotch-Brite, Bom Bril ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 433820

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 5
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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20 FLANELA PARA LIMPEZA — TAMANHO MINIMO 30 X 40 CM
Descricao: Flanela para limpeza geral, confeccionada em tecido 100% algodao, na cor laranja, com alta
capacidade de absorcao.
Embalagem: Unidade devidamente acondicionada e identificada.
Validade: Produto ndo perecivel.
Registro: Conforme normas aplicaveis, quando exigido.
Marca referéncia: Neves ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 319163

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 10
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)

21 FILTRO COADOR PERMANENTE PARA CAFE — UNIDADE (N° 103)
Descri¢ao: Filtro coador permanente para café, tamanho n° 103 (125 mm), confeccionado com
aba/suporte em plastico resistente e microtela de poliéster. Produto reutilizavel, lavavel e resistente a
temperatura da infusdo. Devera ser entregue devidamente embalado em material plastico e/ou papeldo,
limpo, integro e ndo reutilizado, com boa apresentag@o e pronto para o uso.
Embalagem: Unidade devidamente lacrada e rotulada com as informagdes obrigatorias previstas na
legislag@o vigente, incluindo fabricante, lote, data de fabricagao, validade (quando aplicavel) e registro
no 6rgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega, quando aplicavel.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia:-.
CATMAT/CATSER: 304382

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 15
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)

Péagina 11 de 42




Camara Municipal de Planaltina do Paranad

PODER LEGISLATIVO

DADOS DO MATERIAL/SERVICO |

ITEM DESCRICAO

22 INSETICIDA AEROSOL - FRASCO COM 360 ML
Descricao: Inseticida em aerossol para uso doméstico, eficaz no combate a insetos rasteiros e voadores,
como moscas, formigas e baratas. Produto pronto para uso, com aplicacdo direta, de facil manuseio e
acdo imediata. Deve ser isento de vazamentos, possuir fragrancia suave ou neutra e ser acondicionado
em frasco metalico pressurizado, com valvula dosadora.
Embalagem: Frasco contendo, no minimo, 360 ml, devidamente lacrado e rotulado com todas as
informagdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente: fabricante, composi¢ao, modo de uso, data de
fabricagdo, validade, lote, precaucdes e registro no 6rgéo competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: SBP, Baygon, Raid ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 484679

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 5
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)

23 LIMPADOR MULTIUSO — FRASCO COM 500 ML
Descri¢ao: Limpador multiuso de uso doméstico, com aromas diversos, indicado para limpeza de
superficies lavaveis, como pisos, azulejos, bancadas e pias. Produto com alto poder desengordurante,
acdo eficiente na remoc¢ao de sujeiras e manchas, sem deixar residuos. Deveré apresentar boa fluidez,
coloragdo translucida ou opaca, conforme padrao do fabricante, e fragrancia agradavel.
Embalagem: Frasco contendo, no minimo, 500 (quinhentos) mililitros, devidamente lacrado e rotulado
com todas as informagdes obrigatorias previstas na legislacdo vigente: nome do fabricante, numero do
lote, data de fabricagdo, validade, composi¢do, precaugdes, instrugdes de uso e numero de registro no
orgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Veja, Urca, Mr. Musculo ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 296447

UNIDADE Frasco
QUANTIDADE 10
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)
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24 LIMPADOR PERFUMADO - FRASCO COM 1 LITRO
Descricao: Solugao de limpeza multiuso, limpador perfumado, composto por alcool etilico, fragrancia e
4gua. Produto indicado para higienizag@o e aromatizacao de ambientes, com a¢do desodorizante, de facil
aplicagdo e secagem rapida. Deve apresentar fragrancia agradavel e padrao visual compativel com o tipo
de formulag@o, sem presenca de impurezas.
Embalagem: Frasco contendo, no minimo, 1 (um) litro, devidamente lacrado e rotulado com todas as
informagdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente: nome do fabricante, nimero do lote, data de
fabricagdo, validade, composi¢do, precaucdes, instrugdes de uso e nimero de registro no Orgéo
competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Urca, Veja, Brilux ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 27804

UNIDADE Frasco
QUANTIDADE 50
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)

25 LUVA DE BORRACHA - PACOTE COM 1 PAR
Descricao: Luvas de borracha para limpeza, confeccionadas em latex natural, com superficie
antiderrapante, interior liso e acabamento nas bordas para maior resisténcia e conforto. Indicadas para
prote¢ao das maos em servigos de limpeza leve e pesada. Devem ser fornecidas em tamanho M, com boa
flexibilidade e resisténcia, e isentas de furos ou defeitos.
Embalagem: Pacote individual contendo, no minimo, 1 (um) par de luvas, devidamente lacrado e
rotulado com todas as informagdes obrigatorias previstas na legislacdo vigente: nome do fabricante,
nimero do lote, data de fabricacdo, validade, composi¢do ¢ numero de registro no 6rgao competente,
quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: Mucambo, Sanro ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 63320

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 20
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)
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26 MANTEIGA COM SAL - POTE COM 200 GRAMAS
Descricao: Manteiga com sal, produto de origem animal obtido exclusivamente a partir do creme de
leite de vaca pasteurizado, com adicdo de sal, textura homogénea e coloracdo uniforme. Deve apresentar
sabor e odor caracteristicos, livre de impurezas ou qualquer sinal de deterioragdo, propria para consumo
humano.
Embalagem: Pote contendo, no minimo, 200 (duzentos) gramas, devidamente lacrado e rotulado com
as informagdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente: nome do fabricante, nimero do lote, data de
fabricagdo, validade, composicdo e nimero de registro no 6rgdo competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: Aviacdo, Scala, [també ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 446384

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 5
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)

27 PAPEL HIGIENICO - PACOTE COM 4 ROLOS (30 M X 10 CM)
Descricao: Papel higiénico tipo rolinho, folha dupla, cor branca, com fragrancia neutra, picotado,
composto 100% de celulose virgem, de primeira qualidade, proprio para uso sanitario. O produto deve
apresentar boa resisténcia, maciez e absor¢ao.
Embalagem: Pacote contendo, no minimo, 4 (quatro) rolos/unidade, cada rolo medindo 30 (trinta)
metros de comprimento por 10 (dez) centimetros de largura, devidamente lacrado e rotulado com as
informagdes obrigatdrias previstas na legislagdo vigente: nome do fabricante, enderego, nimero do lote,
data de fabricacdo, validade, composi¢do e numero de registro no 6rgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao o6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: Personal, Neve, Paloma ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 301139

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 40
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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28 PANO DE CHAO - UNIDADE DE 40 X 60 CM
Descricao: Pano de limpeza multiuso, tipo pano de chao, confeccionado em malha dupla, 100% algodao
alvejado, tipo saco fechado. Deve apresentar resisténcia, boa absorcdo e acabamento uniforme. As
medidas minimas deverdo ser de 40 cm x 60 cm.
Embalagem: Unidade devidamente embalada, com identificagdo do fabricante, lote, composi¢do e
dimensdes minimas descritas, conforme legislagdo vigente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia:-.
CATMAT/CATSER: 137057
UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 20
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)
29 PANO DE PRATO DE ALGODAO - UNIDADE DE 70 X 50 CM

Descricio: Pano de prato confeccionado em tecido 100% algoddo, cor branca, com acabamento
embainhado nas laterais, altamente absorvente, lavavel, duravel e apropriado para secagem de lougas.
As medidas minimas deverao ser de 70 cm x 50 cm.

Embalagem: Unidade devidamente embalada, com identificagdo do fabricante, lote, composi¢cdo e
dimensdes minimas descritas, conforme legislacdo vigente, quando aplicével.

Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao o6rgdo regulador competente,
conforme legislagdo vigente, quando aplicavel.

Marca referéncia: -.

CATMAT/CATSER: 10341

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 10
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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30 PILHA ALCALINA TIPO AA - EMBALAGEM COM 4 UNIDADES
Descri¢ao: Pilha alcalina tipo AA (pequena), com tensao de 1,5 V, didmetro de 14,5 mm e comprimento
de 49,5 mm, testada contra vazamentos, atendendo a Resolugago CONAMA n° 401/2008 e a norma
ABNT NBR 11175/1990. Indicada para uso em equipamentos eletronicos diversos.
Embalagem: Embalagem contendo, no minimo, 4 (quatro) unidades/pilhas, devidamente lacrada e
rotulada com as informagdes obrigatdrias previstas na legislagdo vigente, incluindo fabricante, lote, data
de fabricag@o, validade e registro no 6rgdo competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Duracell, Panasonic, Rayovac ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 419859

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 5
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)

31 PILHA ALCALINA TIPO AAA - EMBALAGEM COM 4 UNIDADES
Descricao: Pilha tipo alcalina, tamanho AAA (pequena), 1,5 V, didmetro de 10,5 mm e comprimento de
44,5 mm, testada contra vazamentos. O produto devera estar em conformidade com a Resolugdo
CONAMA 1n°401/2008 e com a norma ABNT NBR 11175/1990.
Embalagem: Embalagem contendo, no minimo, 4 (quatro) unidades/pilhas, devidamente lacrada e
rotulada com as informacgdes obrigatorias previstas na legislacao vigente, incluindo fabricante, lote, data
de fabricagdo, validade e registro no 6rgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislagdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Duracell, Panasonic, Rayovac ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 319796

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 10
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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32 RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) — BOTIJAO DE 13 KG
Descricao: Recarga de Gas Liquefeito de Petroleo (GLP), destinado ao uso doméstico (gés de cozinha).
Aquisic¢ao exclusivamente do contetido (gas), sendo que o botijao de 13 kg sera entregue pelo contratante
e restituido a empresa fornecedora apds a recarga.
Embalagem: Recarga acondicionada em botijao de 13 kg, fornecido pelo contratante. A empresa
fornecedora devera garantir que o produto atenda as normas da ANP (Agéncia Nacional do Petroleo,
Gas Natural e Biocombustiveis) e demais legislagdes pertinentes, com lacre de seguranga e identificacdo
clara do produto.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Ultragaz, Liquigés, Nacional Gas ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 2097

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 2
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)

33 REQUEIJAO CREMOSO — COPO COM 200 GRAMAS
Descricao: Requeijao cremoso elaborado com leite pasteurizado, creme de leite e sal, devendo ser
mantido sob refrigeracdo entre 1°C a 10°C. Produto destinado ao consumo humano, com caracteristicas
sensoriais preservadas, devidamente rotulado conforme legislacao vigente.
Embalagem: Copo/pote com tampa e rotulo adesivo, contendo, no minimo, 200 (duzentas) gramas.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislagdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Vigor, I[també, Tirol ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 405351

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 30
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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34 REMOVEDOR DE SUJEIRAS - FRASCO COM 2 LITROS
Descricdo: Removedor de sujeiras pesadas, indicado para limpeza de pisos, azulejos, ceramicas,
calcadas e superficies similares, promovendo a remocdo eficaz de encardidos e sujeiras acumuladas.
Produto de uso profissional ou doméstico, com alto poder desengordurante ¢ acéo eficiente na limpeza
pesada.
Embalagem: Frasco plastico contendo 2 (dois) litros, devidamente lacrado e rotulado conforme a
legislagao vigente, com identificagdo do fabricante, lote, data de fabricagdo, validade e demais
informacdes obrigatorias.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: Crivialli ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 27804
UNIDADE Frasco
QUANTIDADE 10
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)
35 RODO COM ESPONJA ABRASIVA E CABO

Descriciao: Rodo para limpeza de pisos e azulejos, composto por esponja abrasiva e cabo de madeira
resistente, indicado para remocao eficaz de sujeiras dificeis em superficies diversas.

Dimensdes minimas: Esponja com largura minima de 7,5 cm e comprimento minimo de 27 cm; cabo
de madeira com altura minima de 120 cm.

Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislagdo vigente, quando aplicavel.

Mareca referéncia:-.

CATMAT/CATSER: 446183

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 5
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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36 SABAO LIQUIDO - FRASCO COM 5 LITROS
Descricao: Sabao liquido para lavagem de roupas brancas e coloridas, com alto poder de limpeza, eficaz
na remocao de manchas dificeis, sujeiras e odores. Produto de qualidade superior, indicado para uso
doméstico ou institucional.
Embalagem: Frasco contendo, no minimo, 5 (cinco) litros, devidamente lacrado e rotulado com as
informagdes obrigatorias previstas na legislagdo vigente, incluindo fabricante, lote, data de fabricagéo,
validade e registro no 6rgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: Vanish, Omo, Brilhante ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 226795

UNIDADE Frasco
QUANTIDADE 2
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)

37 SABONETE LiQUIDO — FRASCO COM 500 ML
Descricdo: Sabonete liquido para higiene das maos, com fragrancia suave, pH neutro,
dermatologicamente testado, hipoalergénico, textura viscosa, acondicionado em frasco com valvula
pump e tampa selada. Produto indicado para uso frequente, proporcionando limpeza e suavidade a pele.
Embalagem: Frasco com valvula pump, contendo, no minimo, 500 (quinhentos) ml, devidamente
lacrado e rotulado com as informacgdes obrigatorias previstas na legislacao vigente, incluindo fabricante,
lote, data de fabricacdo, validade e registro no 6rgao competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislagdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Protex, Lux, Palmolive ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 415888

UNIDADE Frasco
QUANTIDADE 10
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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38 SACO PLASTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO — PACOTE COM 20 SACOS DE
30 LITROS
Descri¢ao: Saco plastico para acondicionamento de lixo, fabricado em polietileno de alta densidade
(PEAD), resistente, com capacidade para, no minimo, 30 litros por unidade, confeccionado conforme as
especificacdes da norma ABNT NBR 9191:2008.
Embalagem: Pacote contendo, no minimo, 20 (vinte) sacos plasticos com capacidade individual de 30
litros, devidamente lacrado e rotulado com as informagdes obrigatorias previstas na legislacdo vigente,
incluindo fabricante, lote, data de fabricagdo, validade e registro no 6rgdo competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.
Mareca referéncia: Embalixo, Dover Roll ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 481229

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 20
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)
39  SACO PLASTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO — PACOTE COM 20 SACOS DE

50 LITROS

Descri¢ao: Saco plastico para acondicionamento de lixo, fabricado em polietileno de alta densidade
(PEAD), resistente, com capacidade para, no minimo, 50 litros por unidade, confeccionado conforme as
especificacdes da norma ABNT NBR 9191:2008.

Embalagem: Pacote contendo, no minimo, 20 (vinte) sacos plasticos com capacidade individual de 50
litros, devidamente lacrado e rotulado com as informagdes obrigatorias previstas na legislacdo vigente,
incluindo fabricante, lote, data de fabricagdo, validade e registro no 6rgdo competente, quando aplicavel.
Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao o6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.

Mareca referéncia: Embalixo, Dover Roll ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 292019

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 20
MARCA
VALOR UNITARIO (RS)
VALOR TOTAL (RS)
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| DADOS DO MATERIAL/SERVICO |
ITEM DESCRICAO
40 TOALHA DE PAPEL PARA COZINHA - PACOTE COM 2 ROLOS COM 120 FOLHAS CADA
Descric¢ao: Toalha de papel para cozinha, cor branca, folha dupla, macia, absorvente e picotada. Cada
rolo devera conter, no minimo, 120 folhas com dimensdes minimas de 19 cm x 22 cm. Produto de uso

doméstico, ideal para limpeza e absor¢do de liquidos e sujeiras leves.

Embalagem: Pacote contendo, no minimo, 2 (dois) rolos de toalha de papel, devidamente lacrado e
rotulado com as informagoes obrigatorias previstas na legislagéo vigente, incluindo fabricante, lote, data
de fabricag@o, validade e registro no 6rgdo competente, quando aplicavel.

Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.

Mareca referéncia: Scott, Snob, Elite ou de qualidade equivalente ou superior.

CATMAT/CATSER: 249547

UNIDADE Pacote
QUANTIDADE 20
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)

41 VASSOURA CAIPIRA DE PALHA - COM CABO
Descricio: Vassoura tipo caipira confeccionada em palha natural, resistente, indicada para limpeza de
areas externas.
Embalagem: Unidade com cabo fixado, devidamente acondicionada.
Especificacdes minimas: Largura minima de 30 cm e altura total aproximada de 1,20 m a 1,50 m.
Validade: Produto ndo perecivel.

Registro: Conforme normas aplicaveis, quando exigido.
CATMAT/CATSER: 234665

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 2
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (R$)
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| DADOS DO MATERIAL/SERVICO |
ITEM DESCRICAO
42 VASSOURA COM CABO - PARA SUPERFICIES RUSTICAS
Descri¢ao: Vassoura robusta e resistente com cabo, dotada de cerdas duras, indicada para limpeza pesada
em superficies rasticas como pisos cimentados, pedras e areas externas. Produto de uso em ambientes

internos e externos, com base em material resistente e cabo fixo ou rosqueavel com, no minimo, 120 cm
de comprimento.

Embalagem: Unidade devidamente embalada e rotulada com as informagdes obrigatorias previstas na
legislagdao vigente, incluindo fabricante, lote, data de fabricagdo, validade e registro no orgao
competente, quando aplicavel.

Validade: No ato da entrega, o produto devera apresentar, no minimo, 90% (noventa por cento) do prazo
de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.

Registro: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6rgdo regulador competente,
conforme legislacdo vigente, quando aplicavel.

Mareca referéncia: Noviga, Condor, Bettanin ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 234665

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 3
MARCA
VALOR UNITARIO (R$)
VALOR TOTAL (RS)

VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO (RS)

1.1.1. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATACAO

1.1.1.1. A quantidade estimada serd suficiente para atender a demanda do
Poder Legislativo.

1.1.1.2. O quantitativo dos itens foi definido com base nas necessidades
rotineiras identificadas pela Administracdo, considerando o
historico de consumo, a previsio de atividades legislativas e
administrativas e¢ a utilizacdo compartilhada pelos setores
internos, como Secretaria, Tesouraria, Contabilidade, Procuradoria
Juridica e Plendrio. A definicdo foi realizada de forma criteriosa,
visando garantir a continuidade dos servigos com eficiéncia, sem
excessos ou desperdicios, respeitando os principios da
economicidade e do planejamento.

1.1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi dispensado nesta
contratagdo, nos termos do inciso I do art. 72 da Lei Federal n°
14.133/2021, que prevé sua exigéncia “quando for o caso, que prevé
sua exigéncia “quando for o caso”. A dispensa se fundamenta na
realidade da Camara, cuja estrutura administrativa ¢ reduzida, com

acumulo de fungdes e nimero limitado de servidores, o que inviabiliza
a elaboracdio formal do ETP para contratacées de menor
complexidade e valor. Apesar da dispensa, a contratagdo foi
embasada em critérios técnicos e nas necessidades efetivamente
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identificadas, de forma a assegurar o atendimento do interesse publico
com responsabilidade administrativa e seguranca juridica.

1.1.2.  ESTIMATIVA DO VALOR UNITARIO DA CONTRATACAO

1.1.2.1. Conforme a Estimativa de Despesa, foi fixado o valor maximo
admissivel para participagdo neste procedimento, de acordo com os
custos unitarios constantes na tabela acima.

1.1.3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO

1.1.3.1. O valor total geral estimado da contratacdo ¢ de R$ XXxxxx (XXXXXX),
conforme custos unitarios e totais apostos na tabela acima.

1.1.3.2. Os precos estimados, tanto unitarios como totais, correspondem aos
maximos que esta Casa de Leis se dispde a pagar, de forma que as
propostas com valores superiores serdo desclassificadas.

1.1.4. DISPOSICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1.4.1. As especificacoes minimas do(s) item(ns) da contratagdo estdo
descritas na tabela acima.

1.1.4.2. Em virtude de limitacdes no catalogo do portal compras.gov.br,
havendo divergéncia entre o codigo do CATMAT/CATSER ¢ a
descricdo do(s) item(ns) na tabela acima, prevalecera a descri¢ao
contida neste Termo de Referéncia.

1.1.4.3. A presente contratacdo destina-se a atender as necessidades das
diversas areas da Cimara Municipal de Planaltina do Parana,
incluindo o Plenario, a Administracio, a Contabilidade, a
Procuradoria Juridica e os demais setores de apoio.

1.1.4.4. O presente objeto ndo se enquadra como fornecimento continuo.

1.1.4.5. A presente contratacdo seguira os principios da publicidade e
transparéncia, com ampla divulgacio no Portal Nacional de
Compras Publicas e no site oficial da Camara, nos termos da Lei
Federal n° 12.527/2011. As informagdes constantes neste processo
nio estio sujeitas a sigilo, podendo ser publicadas integralmente.

1.1.4.6. Os bens objeto desta contratacio sdo caracterizados como
comuns.

1.1.4.7. O objeto desta contratacdo nio se enquadra como bem ou servico
de luxo, conforme Resolucdo n°® 05/2023 da Camara Municipal de

Planaltina do Parana.

1.1.4.8. O prazo de vigéncia da contratacio ¢é de 30 (trinta) dias, contados
da data da emissdo da nota de empenho, nos termos do art. 105 da
Lei Federal n® 14.133/2021.
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1.1.4.9. O contrato ou outro instrumento habil contera as regras aplicaveis
a vigéncia da contratacdo, podendo ser substituido por nota de
empenho, conforme §1° do art. 95 da Lei Federal n® 14.133/2021.

1.1.4.10. A presente contratagdo sera realizada exclusivamente com a
participagcdo de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), em
conformidade com os arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal n°
123/2006, alterada pela Lei Complementar Federal n® 147/2014, bem
como com a Lei Municipal n° 134/2019.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
(art. 6°, inciso XXIII. alinea ‘b’., da L.ei Federal n° 14.133/2021)

2.1. A fundamentacao da contratagdo estd amparada no art. 75, 11, da Lei Federal 14.133/2021,
vez que se trata de contratacao direta por dispensa de licita¢do para contratacao cujo
valor ¢ inferior ao limite estabelecido pela legislacio.

2.2. O objeto da contratagdo esta previsto no Plano de Contratacio Anual — PCA para o
exercicio de 2026, conforme disponibilizado no endereco eletronico:
https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/2/publicacoes/1099.

2.3. JUSTIFICATIVA:

2.3.1. Manutencao das atividades institucionais:

2.3.1.1. A contratacdo visa assegurar o pleno funcionamento das atividades
legislativas e administrativas da Camara Municipal de Planaltina do
Parana, por meio do fornecimento continuo de insumos essenciais.

2.3.2. Garantia de higiene e conservaciao dos espacos:

2.3.2.1. Os materiais de limpeza e higiene sdo indispensaveis para a
manutencio da salubridade, organizacio e limpeza dos ambientes
utilizados pelos vereadores, servidores e populagdo em geral.

2.3.3. Atendimento das necessidades da copa e reunides institucionais:

2.3.3.1. Os géneros alimenticios e utensilios de copa sdo necessarios para
suprir as demandas internas da Camara, especialmente durante
sessoes legislativas, reunides, eventos institucionais e expediente
diario.
2.3.4. Continuidade do servi¢o publico:

2.3.4.1. A reposicao peridodica desses materiais é essencial para evitar a
descontinuidade dos servicos prestados, observando-se os
principios da continuidade administrativa, eficiéncia,
economicidade e interesse publico.
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2.3.5. Auséncia de estoque estratégico:

2.3.5.1. A Céamara ndao mantém estoque acima do solicitado, sendo
necessario realizar aquisicoes periédicas para garantir o
abastecimento e evitar a interrupc¢io das atividades basicas.

3. DESCRICAO DA SOLUC[&O COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO (art. 6°, inciso XXIII,
alinea ‘c’, e art. 40, §1°, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021)

3.1. Asolucdo foi delineada considerando as etapas do ciclo de vida dos produtos, conforme
descrito a seguir:

3.1.1. Etapa de aquisi¢ao

3.1.1.1. A aquisi¢do sera realizada de forma direta e formal, por entrega
unica, nos moldes deste procedimento, observando os principios da
economicidade e eficiéncia. Os itens foram especificados de modo a
atender a padrdoes minimos de qualidade, disponibilidade no
mercado ¢ compatibilidade com as necessidades institucionais.

3.1.2. Etapa de entrega e recebimento:

3.1.2.1. Os produtos deverdo ser entregues no prédio da Camara Municipal,
acondicionados de maneira segura e adequada, em conformidade
com as normas de conservacio, higiene e transporte exigidas para
cada categoria de material.

3.1.2.2. No ato da entrega, sera verificada:
3.1.2.2.1.  aconformidade com as especificagdes técnicas exigidas;
3.1.2.2.2. validade minima;
3.1.2.2.3.  integridade fisica dos produtos;
3.1.2.24. regularidade documental do fornecedor.
3.1.3. Etapa de uso:

3.1.3.1. Os itens adquiridos destinam-se ao atendimento direto das
atividades da Camara, incluindo:

3.1.3.1.1.  abastecimento da copa e cozinha dos servidores e
visitantes;

3.1.3.1.2. limpeza e higiene dos ambientes institucionais;

3.1.3.1.3.  suporte a eventos internos, reunides, sessoes legislativas
e atendimento ao publico.

3.1.3.2. O uso sera supervisionado pelos servidores, garantindo o uso racional
dos insumos.
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3.1.4. [Etapa de descarte ou substituicio:

3.1.4.1. Os produtos serao consumidos integralmente, observando praticas
de descarte responsavel para residuos e embalagens, conforme
diretrizes de sustentabilidade e boas praticas administrativas.

3.1.4.2. No caso de utensilios duraveis, a substituicdo se dard conforme
desgaste ou necessidade, obedecendo a critérios de economicidade
e controle patrimonial, quando aplicavel.

3.2. Especificaciao do produto:

3.2.1. Os itens foram descritos no Termo de Referéncia com base em caracteristicas
técnicas minimas, de modo a garantir a ampla competitividade entre
fornecedores. Incluem-se na especificagao elementos como:

3.2.1.1. composicao, finalidade e formato dos produtos;
3.2.1.2. validade, quando aplicavel;
3.2.1.3. tipo de embalagem e condicées de armazenamento;

3.2.1.4. apresentacio e acabamento, quando se tratar de utensilios.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO (art. 6°, XXIII, alinea ‘d’, da Lei Federal n°
14.133/2021)

4.1. SUSTENTABILIDADE

4.1.1. Sempre que possivel, serd dada preferéncia a produtos que apresentem menor
impacto ambiental, tais como aqueles produzidos com materiais reciclados ou
reciclaveis, livres de substancias toéxicas, biodegradaveis, com certificagoes
ambientais reconhecidas ou que adotem praticas de produgdo sustentavel.

4.1.2. A contratada devera observar, quando aplicavel, critérios de responsabilidade
socioambiental, priorizando o uso eficiente de recursos naturais, a redugao
de residuos ¢ a destinagdo ambientalmente adequada de embalagens e sobras.

4.1.3. As exigéncias de sustentabilidade observardo os principios do
desenvolvimento nacional sustentavel, previstos no art. 5°, inciso XII, da Lei
Federal n® 14.133/2021.

4.2. INDICACAO DE MARCAS OU MODELOS

4.2.1. Na presente contratacdo, admite-se a indicacdo de marcas de referéncia
exclusivamente para fins de padronizacio qualitativa.

4.2.2. As marcas eventualmente mencionadas no Termo de Referéncia tém carater
meramente exemplificativo ¢ servem como parametro técnico minimo,
sendo expressamente admitidos produtos de qualidade equivalente ou
superior, nos termos do art. 40, §1°, inciso I, da Lei Federal n® 14.133/2021.
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4.2.3. Essa pratica visa assegurar a correta identificacio do tipo e padrao de
produto desejado pela Administracdo, especialmente quando as
especificagdes exigem maior detalhamento técnico, sem caracterizar restri¢ao
a ampla competitividade.

4.3. SUBCONTRATACAO

4.3.1. Nao sera admitida a subcontratacido do objeto contratual, total ou parcial,
considerando sua natureza e as condigdes estabelecidas neste procedimento.

4.4. GARANTIA DA CONTRATACAO

4.4.1. Nao havera exigéncia da garantia da contratacio estabelecida nos arts. 96 e
seguintes da [ei Federal n® 14.133/2021, tendo em vista a natureza do objeto,
o valor reduzido da contratacio ¢ a baixa complexidade envolvida, o que
torna a exigéncia desnecessaria e desproporcional.

5. MODELO DE EXECUCAO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alinea “e” e 40, §1°,
inciso 11, da Lei Federal n® 14.133/2021)

5.1. CONDICOES DE ENTREGA

5.1.1. A entrega devera ser realizada na sede da Camara Municipal de Planaltina do
Parana, situada na Praga Giacomo Madalozzo, n° 234, Centro, Planaltina do
Parana — PR, CEP 87860-000, no prazo maximo de 30 (trinta) dias apods o
recebimento da nota de empenho, salvo prorrogacio devidamente justificada
e aceita pela Administracio.

5.1.2. A entrega sera feita mediante agendamento prévio, em dias tuteis, no horario
das 08h as 11h30 e das 13h30 as 17h.

5.1.3. Os produtos deverdo ser entregues em conformidade com as especificagoes
constantes no Termo de Referéncia, especialmente quanto a qualidade,
validade ¢ integridade da embalagem.

5.1.4. O recebimento provisorio serd realizado em até 5 (cinco) dias uteis, pelo
responsavel da Camara, e o definitivo ocorrera apos a conferéncia e aprovacao
dos itens entregues.

5.1.5. Produtos entregues em desacordo com as exigéncias serao devolvidos, sendo
de responsabilidade da contratada realizar a substituicio sem Onus a
Administracao.

5.1.6. O recebimento definitivo nio exime a contratada da responsabilidade por
eventuais vicios ocultos ou danos decorrentes do fornecimento.

5.2. OBRIGACOES DA CONTRATADA

5.2.1. Fornecer os produtos conforme as especificacdes técnicas e nos prazos
estabelecidos.
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54.

5.5.

5.2.3.

5.2.4.

5.2.5.
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Substituir, por sua conta, os produtos entregues com defeitos ou divergentes
das exigéncias.

Manter as condicoes de habilitacdo e qualificacido exigidas durante toda a
execucgao.

Atender as requisicoes da fiscalizacio da Camara no prazo maximo de 48
horas.

Assumir total responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais,
previdencidrios e comerciais decorrentes da execug¢ao do contrato.

OBRIGACOES DA CONTRATANTE

5.3.1.
5.3.2.

5.3.3.
5.34.

5.3.5.

Emitir a nota de empenho ¢ autorizar o inicio da entrega dos produtos.

Receber os produtos e conferir se atendem as exigéncias do Termo de
Referéncia.

Comunicar eventuais irregularidades e solicitar providéncias corretivas.

Efetuar o pagamento conforme prazo e forma estabelecidos, mediante
apresentacdo de nota fiscal valida e atesto do recebimento definitivo.

Fiscalizar a execucio contratual por servidor designado.

EXECUCAO E FISCALIZACAO

5.4.1.

5.4.2.

5.4.3.

A execucdo do contrato serda acompanhada e fiscalizada por servidor
designado pela autoridade competente, conforme art. 117 da Lei Federal n°
14.133/2021.

O fiscal registrara ocorréncias e solicitard providéncias a contratada sempre
que necessario.

A existéncia de fiscalizacdo nao exime a contratada de suas responsabilidades
legais e contratuais.

SANCOES ADMINISTRATIVAS

5.5.1.

5.5.2.

O inadimplemento total ou parcial das obrigacées assumidas sujeitara a
contratada as sancdes previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal n°
14.133/2021.

Garantido o contraditorio e a ampla defesa, poderdo ser aplicadas as penalidades
de adverténcia, multa, impedimento de licitar e contratar com a
Administracdo e declaracio de inidoneidade, conforme a gravidade da
infracao.
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6. ESPECIFICACAO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS
CONDICOES DE MANUTENCAO E ASSISTENCIA TECNICA (art. 40, §1°, inciso
111, da Lei Federal n® 14.133/2021)

6.1. GARANTIA CONTRATUAL

6.1.1. Nao sera exigida garantia contratual prevista nos arts. 96 a 100 da Lei Federal
n° 14.133/2021.

6.1.2. A dispensa de exigéncia de garantia contratual justifica-se em razao de:

6.1.2.1. A natureza do objeto contratado, que consiste no fornecimento de
bens de consumo imediato ou duravel de baixa complexidade;

6.1.2.2. O valor estimado da contratacdo estar abaixo dos limites que
configuram risco elevado;

6.1.2.3. A auséncia de execucio prolongada ou risco técnico relevante;

6.1.2.4. O principio da razoabilidade e da proporcionalidade, que
recomenda a ndo imposi¢do de Onus excessivo ao contratado em
contratacdes de pequeno porte.

6.2. CONDICOES DE MANUTENCAO E ASSISTENCIA TECNICA

6.2.1. Para os itens durdveis adquiridos, ndo especificados neste Termo de Referéncia,
devera ser assegurado:

6.2.1.1. O prazo minimo de garantia legal de 90 (noventa) dias, conforme o
art. 26 do Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei Federal n°

8.078/1990);

6.2.1.2. O atendimento de eventual garantia contratual adicional, se
ofertada expressamente pelo fabricante ou fornecedor;

6.2.1.3. A prestaciio de assisténcia técnica adequada e o fornecimento de
pecas de reposi¢do durante o prazo de garantia.

6.2.2. Na ocorréncia de vicios aparentes ou ocultos, defeitos de fabricagdo ou mau
acondicionamento:

6.2.2.1. O produto devera ser substituido ou consertado sem qualquer onus
para a Administracio;

6.2.2.2. A substituicdo ou conserto devera ocorrer no prazo maximo de 10
(dez) dias uteis, a contar da notificacio da Administracdo a
contratada;

6.2.2.3. No caso de pereciveis ou produtos com prazo de validade vencido
ou inferior ao exigido, a substitui¢do devera ser imediata.

6.2.3.  Os produtos entregues deverdo conter, sempre que aplicavel:
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6.2.3.1. Identificacdo do fabricante ou importador;
6.2.3.2. Numero do lote de fabricacao;
6.2.3.3. Manual de instru¢des, quando necessario ao uso;

6.2.3.4. Data de fabricacio e prazo de validade claramente indicados na
embalagem.

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alinea “f”, da Lei Federal
n° 14.133/2021)

7.1. ROTINAS DE FISCALIZACAO CONTRATUAL

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

7.1.6.

7.1.7.

7.1.8.

7.1.9.

O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
clausulas avengadas e com as normas da Lei Federal n® 14.133/2021, sendo que
cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial,
nos termos do art. 115, caput, da referida lei.

Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensao do contrato, o
cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, mediante simples apostila, nos termos do art. 115, §5° da Lei
Federal n°® 14.133/2021.

As comunicagdes entre a Administragdo e a contratada deverdo ser realizadas
por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagens eletronicas, conforme previsdo legal.

A Administracdo poderd convocar representante da empresa para a adocao de
providéncias imediatas, quando necessario.

A execucdo do contrato sera acompanhada e fiscalizada por servidor
formalmente designado, conforme art. 117, caput, da [ei Federal n°
14.133/2021.

O fiscal do contrato anotard, em registro proprio, todas as ocorréncias
relacionadas a execugdo do contrato, determinando o que for necessario para a
regularizagdo das faltas ou defeitos observados, conforme dispde o art. 117, §1°,
da Lei Federal n° 14.133/2021.

O fiscal deverd informar a seus superiores, em tempo habil, as situacdes que
demandem providéncias além de sua competéncia, nos termos do art. 117, §2°,
da Lei Federal n°® 14.133/2021.

A contratada devera manter preposto aceito pela Administracio, com poderes
suficientes para representar a empresa na execu¢ao do contrato, conforme o art.
118, da Lei Federal n® 14.133/2021.

O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, total ou parcialmente, o objeto do contrato que
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7.1.10.

7.1.11.

7.1.12.

7.1.13.

Camara Municipal de Planaltina do Paranad

PODER LEGISLATIVO

apresentar vicios, defeitos ou incorre¢des, conforme art. 119, da Lei Federal n°
14.133/2021.

O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a
Administracio ou a terceiros, em razdo da execugdo contratual, mesmo que
haja acompanhamento e fiscalizagdo, nos termos do art. 120, da Lei Federal n°
14.133/2021.

E de responsabilidade exclusiva da contratada o pagamento dos encargos
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execu¢do do
contrato, conforme art. 121, caput, da Lei Federal n°® 14.133/2021.

A inadimpléncia da contratada em relagdo a tais encargos nido transfere a
Administracao Publica qualquer responsabilidade, tampouco podera onerar
0 objeto contratual, nos termos do art. 121, §1°, da Lei Federal n® 14.133/2021.

As rotinas de fiscalizagdo e de gestdo contratual, bem como as atribuigdes do
gestor e do fiscal do contrato, observardo, adicionalmente, o disposto nos arts.
9°a 11 da Resolucdo n°® 04/2023 da Camara Municipal de Planaltina do Parana,
sem prejuizo do cumprimento da legislacao federal vigente.

7.2. DESIGNACAO DOS RESPONSAVEIS

7.2.1.

7.2.2.

Fica designado(a) o(a) servidor(a) Selma Fernandes Sampaio, nomeado(a)
pela Portaria n® 13/2023 - CMPP, para exercer as fungdes de fiscalizacio e
acompanhamento da execuc¢ido do contrato, conforme art. 117 da [ei Federal
n® 14.133/2021, e com a Resolucdo n® 04/2023 - CMPP, ou outro(a) servidor(a)
que vier a substitui-lo(a), devidamente nomeado(a) pelo responsavel.

Fica designado(a) o(a) servidor(a) Barbara Fabio Gouveia, nomeado(a) pela
Portaria n® 05/2025 - CMPP, para exercer a fun¢ao de gestor do contrato, em
consonancia com o disposto no art. 6°, XXIII, alinea “f”, da Lei Federal n°
14.133/2021, e com a Resolugdo n® 04/2023 - CMPP, ou outro(a) servidor(a) que
vier a substitui-lo(a), devidamente nomeado(a) pelo responsavel.

8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO (art. 6°, XXIII. alinea “g”, da Lei
Federal n° 14.133/2021)

8.1. RECEBIMENTO

8.1.1.

Os servicos prestados/materiais fornecidos pela CONTRATADA serdo
recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobran¢a equivalente, pelo(a)
responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de
posterior verificagdo de sua conformidade com as especificacdes constantes no
Termo de Referéncia e na proposta.
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Os itens/produtos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes
do recebimento provisério, quando em desacordo com as especificacoes
constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no
prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da notificacio da contratada, as suas
custas, sem prejuizo da aplicacio das penalidades cabiveis.

O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de até 03 (trés) dias tteis, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela
Administragdo, ap6s a verificagdo da qualidade e quantidade do material ¢
consequente aceitacdo mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade
de diligéncias para a afericio do atendimento das exigéncias contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensao,
qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal
n° 14.133/2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal
referente a parcela incontroversa, para efeito de liquida¢do e pagamento.

O prazo para a solugao, pelo contratado, de inconsisténcias na execuc¢ao do
objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administragdo durante
a analise prévia a liquidacao de despesa, ndo sera computado para os fins do
recebimento definitivo.

O recebimento provisorio ou definitivo nao excluira a responsabilidade civil
pela solidez e pela seguranca dos bens, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execuc¢io do objeto.

LIQUIDACAO

8.2.1.

8.2.2.

8.2.3.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o
prazo de até S (cinco) dias uteis para fins de liquidacao, prorrogaveis por igual
periodo.

Caso se faca necessaria reapresentacao de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-a a contar da data da
respectiva reapresentacio.

Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os seguintes
elementos necessarios:

8.2.3.1. Data da emissao;
8.2.3.2. Dados do 6rgao contratante;

8.2.3.3. Valor a pagar; e
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8.3.

8.2.4.

8.2.5.

8.2.6.

8.2.7.

8.2.8.

8.2.9.
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8.2.3.4. Eventual destaque do valor de reten¢des tributarias cabiveis.

Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou circunstancia que impeca a
liquidacao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovacio da
regularizacio da situacio, sem onus ao contratante.

Aliberacao do pagamento fica condicionada & comprovacio do atendimento
ao art. 68 da Lei Federal n® 14.133/2021, salvo nos casos em que houver dispensa
ou redugdo dessa exigéncia, conforme previsto no art. 70, inciso IIl, da mesma
Lei e demais regulamentagdes, além do cumprimento das obrigacoes
contratuais assumidas.

Constatando-se situa¢ao de irregularidade do contratado com as habilitacoes
fiscal, social e trabalhista, sera providenciada sua netificacio, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias tteis, regularize sua situacdo ou apresente
defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo.

Nao havendo regularizacio ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo, bem
como quanto a existéncia de pagamento pendente, para fins de garantia de
seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas
necessarias a rescisao contratual, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato.

PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO

8.3.1.

8.3.2.

8.3.3.

8.34.

8.3.5.

8.3.6.

O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até 10 (dez) dias uteis,
contados da finalizacio da liquidacao da despesa, em parcela nica.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serao
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo e a data do efetivo
pagamento, com base no INPC — Indice Nacional de Precos ao
Consumidor/IBGE.

O pagamento serd realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em conta
corrente indicada pelo Contratado.

Sera considerada como data de pagamento aquela em que constar a emissao
da ordem bancaria.

Quando do pagamento, sera efetuada a reten¢do tributaria prevista na
legislacao aplicavel.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, serdo retidos
na fonte os percentuais legalmente exigidos.
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8.3.7. O contratado optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
Federal n° 123/2006, nao sofrera retencao dos impostos e contribuigdes
abrangidos por aquele regime, desde que comprove tal condicdo por meio de
documento oficial.

8.3.8. A compensacio financeira ¢ admitida nos casos de atraso no pagamento,
desde que o contratado néo tenha concorrido para o atraso. Ela serd devida
desde a data limite fixada até a do pagamento efetivo.

8.3.9. Os encargos moratérios devidos por atraso serdo calculados com a seguinte
férmula:

8.3.9.1. EM=NxVPxI, onde:
8.3.9.1.1.  EM = Encargos moratorios;
8.3.9.1.2. N = Numero de dias de atraso;
8.3.9.1.3. VP = Valor da parcela;

8.3.9.1.4. I = Indice de compensagio financeira = (TX/100)/365,
sendo TX o percentual anual do INPC/IBGE.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO
DO SISTEMA DE DISPENSA FiSICA (art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘h’, da Lei Federal
n° 14.133/2021)

9.1. FORMA DE SELECAO E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1.1. O(s) fornecedor(es) sera(ao) selecionado(s) por meio da realizagdo de
procedimento de dispensa de licitacdo, na forma fisica, com fundamento no
art. 75, II, da Lei Federal n® 14.133/2021, regulamentada pela Resolugcdao n°
02/2023 — CMPP, que culminard com a sele¢do da proposta de MENOR
PRECO POR ITEM, conforme especificado no item 1 deste Termo de
Referéncia.

9.2. FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUCAO

9.2.1. O fornecimento/execucdo do objeto sera integral, nos termos estabelecidos
neste instrumento.

9.3. EXIGENCIAS DE HABILITACAO

9.3.1. Para fins de habilitagdo, devera o interessado atender os requisitos, em
conformidade com os arts. 12 a 14 da Resolucao n® 02/2023 — CMPP e com os
arts. 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133/2021, abrangendo:

9.3.1.1. HABILITACAO JURIDICA - O licitante deverad comprovar sua
existéncia juridica e seus poderes de representacdo, sendo que, quando
o signatario ndo for o titular ou s6cio administrador, devera apresentar
procuragdo ou instrumento equivalente. Os documentos devem estar
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atualizados e acompanhados de todas as alteracdes contratuais ou
consolidagdo. Para tanto, serdo aceitos, conforme o caso:

9.3.1.1.1.  Pessoa Fisica: documento oficial de identidade (RG ou
equivalente legalmente aceito em todo o territdrio
nacional);

9.3.1.1.2.  Empresario Individual: inscricdo no Registro Publico
de Empresas Mercantis da Junta Comercial da sede;

9.3.1.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da
Condicao de Microempreendedor Individual — CCMEI
0] acesso pode ser realizado em:
https://mei.receita.economia.gov.br/certificado/login?ne

xtRoute=%2Fconsulta;

9.3.1.14. Sociedade Empresaria, Sociedade Limitada
Unipessoal (SLU) ou Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada (EIRELI): ato
constitutivo, estatuto ou contrato social registrado na
Junta Comercial da sede, acompanhado de documento
comprobatorio de seus administradores;

9.3.1.1.5. Sociedade Empresaria Estrangeira: portaria de
autorizagao de funcionamento no Brasil, publicada no
Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar sua filial,
sucursal ou agéncia;

9.3.1.1.6.  Sociedade Simples: ato constitutivo registrado no
Registro Civil de Pessoas Juridicas da sede,
acompanhado de documento comprobatorio de seus
administradores;

9.3.1.1.7.  Filial, Sucursal ou Agéncia: inscricdo do ato
constitutivo no Registro competente (Junta Comercial
ou Registro Civil de Pessoas Juridicas), com a devida
averbacao no registro da matriz;

9.3.1.1.8.  Sociedade Cooperativa: ata de fundacdo e estatuto
social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivados na Junta Comercial ou no
Registro Civil de Pessoas Juridicas, além do registro
previsto no art. 107 da Lei Federal n® 5.764/1971;

9.3.1.1.9. Consdércio de Empresas: contrato de consorcio
arquivado no Registro competente ou compromisso
publico/particular de constituicdo, subscrito pelos
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consorciados, com a indicagdo da empresa lider,
responsavel por sua representagao (art. 15 da Lei Federal
n°® 14.133/2021 e art. 279 da Lei Federal n° 6.404/1976).

9.3.1.2. HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.3.1.2.1. COMPROVANTE DE INSCRICAO E SITUACAO
CADASTRAL - CADASTRO NACIONAL DA
PESSOA JURIDICA (CNPJ) - Documento emitido
pela Receita Federal do Brasil (RFB) que atesta a
existéncia da pessoa juridica. (Art. 68, inciso [, da Lei
Federal n® 14.133/2021). O acesso pode ser realizado
em:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjrev

a/cnpjreva_solicitacao.asp

9.3.1.2.2. COMPROVANTE DE INSCRICAO NO
CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL
E/OU MUNICIPAL - Documento emitido pela
Secretaria da Fazenda Estadual ou Municipal do
domicilio ou sede do licitante, se houver, pertinente ao
seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual (Art. 68, inciso II, da Lei Federal n°
14.133/2021). O fornecedor enquadrado como
Microempreendedor Individual — MEI, que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar Federal n°® 123/2006,
estara dispensado da apresentacdo deste documento. No
Estado do Parana, o acesso pode ser realizado em:
https://www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-
cadastro-ICMS. No municipio de Planaltina do Parana,

0 acesso pode ser realizado em:
https://planaltina.cloweb.net/portal-
contribuinte/consulta-cadastral

9.3.1.2.3. CERTIDAO NEGATIVA OU POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A
DIVIDA ATIVA DA UNIAO - Documento emitido pela
Receita Federal do Brasil (RFB) que abrange
regularidade fiscal da empresa, inclusive no que se refere
a Seguridade Social (Art. 68, incisos Il e [V, da Lei n°
14.133/2021). O acesso pode ser realizado em:
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#

/home/cnpj
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-cadastro-ICMS
https://www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-cadastro-ICMS
https://planaltina.eloweb.net/portal-contribuinte/consulta-cadastral
https://planaltina.eloweb.net/portal-contribuinte/consulta-cadastral
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=III%20%2D%20a%20regularidade,institu%C3%ADdos%20por%20lei%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=III%20%2D%20a%20regularidade,institu%C3%ADdos%20por%20lei%3B
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj
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9.3.1.2.4. CERTIDAO NEGATIVA OU POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS
ESTADUALIS - Documento emitido pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei (Art. 68, inciso III, da
Lein®14.133/2021). No Estado do Paran4, o acesso pode
ser realizado em:
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidao

Automatica

9.3.1.2.5. CERTIDAO NEGATIVA OU POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS
MUNICIPAIS - Documento emitido pela Fazenda
Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei (Art. 68, inciso [II, da Lei n°
14.133/2021). No municipio de Planaltina do Parand, o
acesso pode ser realizado em:

https://planaltina.eloweb.net/portal-

contribuinte/emissao-certidoes

9.3.1.2.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS
(CRF) - Documento emitido pela Caixa Econdmica
Federal, que atesta a regularidade da empresa perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (Art. 68, inciso
IV, da Lein® 14.133/2021). O acesso pode ser realizado
em: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.
jsf

9.3.1.2.7. CERTIDAO NEGATIVA OU POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS
TRABALHISTAS (CNDT) - Documento emitido pela
Justica do Trabalho, que comprova a inexisténcia de
débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho (Art.
68, inciso V, da Lei n® 14.133/2021). O acesso pode ser
realizado em: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces

9.3.1.3. DECLARACAO(OES)

9.3.1.3.1. DECLARACAO UNIFICADA, assinada pelo
representante legal, contendo (Arts. 63,1 e §1°, e 68, VI,
da Lei Federal n°® 14.133/2021):

9.3.1.3.1.1.  Alnexisténcia de fato impeditivo para sua
habilita¢do no certame;
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=III%20%2D%20a%20regularidade%20perante%20a%20Fazenda%20federal%2C%20estadual%20e/ou%20municipal%20do%20domic%C3%ADlio%20ou%20sede%20do%20licitante%2C%20ou%20outra%20equivalente%2C%20na%20forma%20da%20lei%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=III%20%2D%20a%20regularidade%20perante%20a%20Fazenda%20federal%2C%20estadual%20e/ou%20municipal%20do%20domic%C3%ADlio%20ou%20sede%20do%20licitante%2C%20ou%20outra%20equivalente%2C%20na%20forma%20da%20lei%3B
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=III%20%2D%20a%20regularidade%20perante%20a%20Fazenda%20federal%2C%20estadual%20e/ou%20municipal%20do%20domic%C3%ADlio%20ou%20sede%20do%20licitante%2C%20ou%20outra%20equivalente%2C%20na%20forma%20da%20lei%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=III%20%2D%20a%20regularidade%20perante%20a%20Fazenda%20federal%2C%20estadual%20e/ou%20municipal%20do%20domic%C3%ADlio%20ou%20sede%20do%20licitante%2C%20ou%20outra%20equivalente%2C%20na%20forma%20da%20lei%3B
https://planaltina.eloweb.net/portal-contribuinte/emissao-certidoes
https://planaltina.eloweb.net/portal-contribuinte/emissao-certidoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=IV%20%2D%20a%20regularidade%20relativa%20%C3%A0%20Seguridade%20Social%20e%20ao%20FGTS%2C%20que%20demonstre%20cumprimento%20dos%20encargos%20sociais%20institu%C3%ADdos%20por%20lei%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=IV%20%2D%20a%20regularidade%20relativa%20%C3%A0%20Seguridade%20Social%20e%20ao%20FGTS%2C%20que%20demonstre%20cumprimento%20dos%20encargos%20sociais%20institu%C3%ADdos%20por%20lei%3B
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=V%20%2D%20a%20regularidade%20perante%20a%20Justi%C3%A7a%20do%20Trabalho
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=V%20%2D%20a%20regularidade%20perante%20a%20Justi%C3%A7a%20do%20Trabalho
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=I%20%2D%20poder%C3%A1%20ser%20exigida%20dos%20licitantes%20a%20declara%C3%A7%C3%A3o%20de%20que%20atendem%20aos%20requisitos%20de%20habilita%C3%A7%C3%A3o%2C%20e%20o%20declarante%20responder%C3%A1%20pela%20veracidade%20das%20informa%C3%A7%C3%B5es%20prestadas%2C%20na%20forma%20da%20lei
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=1%C2%BA%20Constar%C3%A1%20do,entrega%20das%20propostas
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=VI%20%2D%20o%20cumprimento%20do%20disposto%20no%20inciso%20XXXIII%20do%20art.%207%C2%BA%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=VI%20%2D%20o%20cumprimento%20do%20disposto%20no%20inciso%20XXXIII%20do%20art.%207%C2%BA%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal.
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9.3.1.3.1.2. A auséncia de impedimento de licitar ou
contratar com a Administracdao Publica;

9.3.1.3.1.3. O pleno conhecimento e aceitacao das
regras e condi¢des gerais da contratagdo
constantes do procedimento;

9.3.1.3.1.4. A ciéncia e concordiancia com as
disposi¢cdes do Aviso de Contratagao
Direta e seus anexos;

9.3.1.3.1.5. O conhecimento das informagdes ¢ das
condi¢des locais necessarias para o
cumprimento das obrigagdes objeto da
contratacgao.

9.3.1.3.1.6. Cumprimento as exigéncias de reserva de
cargos para pessoas com deficiéncia e
reabilitados da Previdéncia Social,
conforme art. 93 da [ei Federal n°
8.213/1991, quando aplicavel,

9.3.1.3.1.7.  Cumprimento de ndo empregar menor de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e ndo emprega menor de 16
anos, salvo na condi¢do de aprendiz a
partir dos 14 anos, conforme o art. 7°
XXXIII, da Constituicdo Federal e o art.
68, VI, da Lei Federal n°® 14.133/2021;

9.3.1.3.1.8. Cumprimento de ndo possuir relagdao
familiar ou de parentesco, por
consanguinidade ou afinidade até o
terceiro grau, com agente publico da
contratante, que configure pratica de
nepotismo;

9.3.1.3.1.9. Cumprimento as exigéncias de inclusdo
para PcD, reabilitado da Previdéncia
Social e aprendiz, conforme art. 92, X VII
da Lei Federal n°® 14.133/2021;

9.3.1.3.1.10. Ciéncia da Lei Geral de Protecdao de
Dados Pessoais (Lei  Federal n°
13.709/2018 — LGPD), e autoriza o
tratamento e a publicagdo dos dados
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=VI%20%2D%20o%20cumprimento%20do%20disposto%20no%20inciso%20XXXIII%20do%20art.%207%C2%BA%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=VI%20%2D%20o%20cumprimento%20do%20disposto%20no%20inciso%20XXXIII%20do%20art.%207%C2%BA%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%20e%20para%20aprendiz%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%20e%20para%20aprendiz%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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pessoais do representante legal nos
termos da legislacao vigente;

9.3.1.3.1.11. Indicacdo do porte da empresa como
ME., EPP ou MEI, em observancia ao
art. 2°. pardgrafo Unico, da Lei Municipal
n® 134/2019, para fins de usufruir do
tratamento diferenciado previsto nos arts.
47 a 49 da Lei Complementar Federal n°
123/2006, considerando que o presente
procedimento ¢ exclusivamente
destinado a ME, EPP e MEI.

9.3.2. Nas contratacdes de entrega imediata (aquelas com prazo de até 30 (trinta) dias
da ordem de fornecimento) e nas contratacdes com valor inferior a 1/4 (um
quarto) do limite para dispensa de licitacio em compras em geral, previsto
no art. 75, II, da Lei Federal n® 14.133/2021, atualmente fixado em R$
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze
centavos), equivalente a R$ 16.373,03 (dezesseis mil trezentos e setenta e trés
reais e trés centavos), conforme atualizacio do Decreto Federal n°
12.807/2025, aplicar-se-a a dispensa parcial da documentacio de habilitacao,
nos termos do art. 70, I1I, da Lei Federal n° 14.133/2021 ¢ do art. 13 da
Resolucdao n°® 02/2023 da - CMPP, exigindo-se apenas os documentos
essenciais de regularidade fiscal federal, social e trabalhista, abrangendo:

9.3.2.1. HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.3.2.1.1. COMPROVANTE DE INSCRICAO E SITUACAO
CADASTRAL - Documento emitido pela Receita
Federal do Brasil (RFB) que atesta a existéncia da pessoa
juridica/fisica, bem como sua situagao cadastral atual e
o porte da empresa (MEI, ME, EPP, etc.) (Art. 68, inciso
I, da Lei Federal n® 14.133/2021). O acesso pode ser
realizado em:
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjrev
a/cnpjreva_solicitacao.asp

9.3.2.1.2. CERTIDAO NEGATIVA OU POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A
DIVIDA ATIVA DA UNIAO - Documento emitido pela
Receita Federal do Brasil (RFB) que abrange
regularidade fiscal da empresa, inclusive no que se refere
a Seguridade Social (Art. 68, incisos Il e [V, da Lei n°
14.133/2021). O acesso pode ser realizado em:

Péagina 39 de 42



https://leismunicipais.com.br/a1/pr/p/planaltina-do-parana/lei-ordinaria/2019/14/134/lei-ordinaria-n-134-2019-institui-tratamento-diferenciado-a-ser-dispensado-a-microempresa-a-empresa-de-pequeno-porte-e-ao-microempreendedor-individual-nas-contratacoes-publicas-do-municipio-de-planaltina-do-parana-conforme-estabelecido-nos-artigos-47-a-49-da-lei-complementar123-2006-e-da-outras-providencias?q=epp
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/p/planaltina-do-parana/lei-ordinaria/2019/14/134/lei-ordinaria-n-134-2019-institui-tratamento-diferenciado-a-ser-dispensado-a-microempresa-a-empresa-de-pequeno-porte-e-ao-microempreendedor-individual-nas-contratacoes-publicas-do-municipio-de-planaltina-do-parana-conforme-estabelecido-nos-artigos-47-a-49-da-lei-complementar123-2006-e-da-outras-providencias?q=epp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:%7E:text=Art.%C2%A047.%20%C2%A0Nas%20contrata%C3%A7%C3%B5es%20p%C3%BAblicas%20da%20administra%C3%A7%C3%A3o,disposto%20no%20inciso%20I%20do%20art.%2048
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:%7E:text=Art.%C2%A047.%20%C2%A0Nas%20contrata%C3%A7%C3%B5es%20p%C3%BAblicas%20da%20administra%C3%A7%C3%A3o,disposto%20no%20inciso%20I%20do%20art.%2048
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:%7E:text=Art.%C2%A047.%20%C2%A0Nas%20contrata%C3%A7%C3%B5es%20p%C3%BAblicas%20da%20administra%C3%A7%C3%A3o,disposto%20no%20inciso%20I%20do%20art.%2048
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=II%20%2D%20para%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20que%20envolva%20valores%20inferiores%20a%20R%24%2050.000%2C00%20(cinquenta%20mil%20reais)%2C%20no%20caso%20de%20outros%20servi%C3%A7os%20e%20compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Decreto/D12807.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Decreto/D12807.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=III%20%2D%20dispensada%2C%20total,trezentos%20mil%20reais
https://onedrive.live.com/?redeem=aHR0cHM6Ly8xZHJ2Lm1zL2IvcyFBakNUUldjTkh1QVpnYk1EVzd3Q1hMTlJkLVRGQmc%5FZT00eFF3OHE&cid=19E01E0D67459330&id=19E01E0D67459330%2122915&parId=19E01E0D67459330%2122908&o=OneUp
https://onedrive.live.com/?redeem=aHR0cHM6Ly8xZHJ2Lm1zL2IvcyFBakNUUldjTkh1QVpnYk1EVzd3Q1hMTlJkLVRGQmc%5FZT00eFF3OHE&cid=19E01E0D67459330&id=19E01E0D67459330%2122915&parId=19E01E0D67459330%2122908&o=OneUp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=I%20%2D%20a%20inscri%C3%A7%C3%A3o%20no%20Cadastro%20de%20Pessoas%20F%C3%ADsicas%20(CPF)%20ou%20no%20Cadastro%20Nacional%20da%20Pessoa%20Jur%C3%ADdica%20(CNPJ)%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=I%20%2D%20a%20inscri%C3%A7%C3%A3o%20no%20Cadastro%20de%20Pessoas%20F%C3%ADsicas%20(CPF)%20ou%20no%20Cadastro%20Nacional%20da%20Pessoa%20Jur%C3%ADdica%20(CNPJ)%3B
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=III%20%2D%20a%20regularidade,institu%C3%ADdos%20por%20lei%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=III%20%2D%20a%20regularidade,institu%C3%ADdos%20por%20lei%3B
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https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#
/home/cnpj

9.3.2.1.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS
(CRF) - Documento emitido pela Caixa Econdmica
Federal, que atesta a regularidade da empresa perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (Art. 68, inciso
IV, da Lein® 14.133/2021). O acesso pode ser realizado
em: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.
jsf

9.3.2.14. CERTIDAO NEGATIVA OU POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS
TRABALHISTAS (CNDT) - Documento emitido pela
Justica do Trabalho, que comprova a inexisténcia de
débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho (Art.
68, inciso V, da Lei n® 14.133/2021). O acesso pode ser
realizado em: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces

9.3.2.1.5. DECLARACAO UNIFICADA, nos mesmos termos
destacados nesse item.

9.4. DISPOSICOES GERAIS SOBRE HABILITACAO

9.4.1. Sera verificado o eventual descumprimento das condicdes de participacio,
especialmente quanto a existéncia de san¢do que impec¢a a participacdo no
certame ou a futura contratagcio, mediante a consulta aos seguintes cadastros,
desde que disponiveis no momento da consulta:

9.4.1.1. Controladoria Geral da Unido - CGU. O acesso pode ser realizado
em: https://certidoes.cgu.gov.br/, e compreenderéd a verificacdo dos
seguintes cadastros:

94.1.1.1. Sistemas ePAD e CGU-PJ;

9.4.1.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas
(CEIS);

9.4.1.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

9.4.1.1.4. Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos
Impedidas (CEPIM).

9.4.1.2. Tribunal de Constas da Unido — TCU. O acesso pode ser realizado
em: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, e compreendera a
verificacao dos seguintes cadastros:

9.4.1.2.1.  Cadastro de Licitantes Inidoneos — TCU;
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https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=IV%20%2D%20a%20regularidade%20relativa%20%C3%A0%20Seguridade%20Social%20e%20ao%20FGTS%2C%20que%20demonstre%20cumprimento%20dos%20encargos%20sociais%20institu%C3%ADdos%20por%20lei%3B
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=V%20%2D%20a%20regularidade%20perante%20a%20Justi%C3%A7a%20do%20Trabalho
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=V%20%2D%20a%20regularidade%20perante%20a%20Justi%C3%A7a%20do%20Trabalho
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.4.1.2.2.  Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA);

9.4.1.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas
(CEIS);

9.4.1.2.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

9.4.1.3. Tribunal de Contas do Estado do Parana - TCE/PR. O acesso pode
ser realizado em:
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.

aspx, e compreendera a verificacao dos seguintes cadastros:

9.4.1.3.1. Consulta de restrigdes ao direito de contratar com a
Administragdo Publica.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO, ACOMPANHADAS DOS
PRECOS UNITARIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CALCULO E DOS
DOCUMENTOS QUE LHE DAO SUPORTE (art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘i’, da Lei
Federal n° 14.133/2021)

10.1. A estimativa de despesa foi realizada em harmonia com as disposi¢des da Resolucio n°
03/2023 desta Camara Municipal, e serdo integrantes desse procedimento.

10.2. Os valores estimados foram definidos com base em pesquisa de pregos praticados no
mercado, considerando o menor valor entre as cotacdes de fornecedores, compativeis
com a média dos precos atualmente praticados.

10.3. A responsavel pela estimativa foi a servidora Selma Fernandes Sampaio.

10.4. O custo estimado total da contratagdo, bem como os valores unitarios maximos aceitaveis
pela Administragdo, encontram-se indicados na tabela constante no subitem 1.1 deste
Termo de Referéncia.

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA (art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘j’, da Lei Federal n°
14.133/2021)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no or¢camento do Legislativo.

11.1.1. A contratacdo serd atendida pela seguinte dotagao:

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO

12. OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

12.1. As partes se obrigam a cumprir integralmente as disposi¢des da Lei Federal n°
13.709/2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais — LGPD) quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razao do procedimento de contratacdo ou do contrato
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https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=i)%20estimativas%20do,j)%20adequa%C3%A7%C3%A3o%20or%C3%A7ament%C3%A1ria%3B
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=j)%20adequa%C3%A7%C3%A3o%20or%C3%A7ament%C3%A1ria
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:%7E:text=j)%20adequa%C3%A7%C3%A3o%20or%C3%A7ament%C3%A1ria
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacdo da proposta,
independentemente de declara¢do ou aceitacio expressa.

12.2. A contratada declara estar ciente de que os atos decorrentes deste procedimento
administrativo, inclusive aqueles que contenham dados pessoais necessarios a execugao
contratual, serio publicados nos termos da legislacdo vigente, para fins de
transparéncia, controle social e atendimento ao interesse publico, conforme dispde a
Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informacao — LAI), a LGPD e a Lei
Federal n° 14.133/2021.

12.3. A publicacao de informagdes e documentos sera realizada nos portais oficiais, sendo
exigido da contratada o consentimento tacito quanto a publicidade dos atos, nos
termos da legislacdo de regéncia, ressalvadas as hipoteses legais de sigilo ou restrigao de
acesso.

13. DAS INFORMACOES COMPLEMENTARES

13.1. Demais informagdes pertinentes ao objeto e informagdes adicionais podem ser solicitadas
presencialmente no prédio da Camara Municipal de Planaltina do Parana, das 8h as 11h30
e das 13h30 as 17h, ou pelo e-mail: compras@cmpp.pr.gov.br.

14. DISPOSICAO FINAL

14.1. Fica eleito o foro da comarca de Santa Isabel do Ivai, Estado do Parand, para dirimir
quaisquer duvidas que possam surgir.

Planaltina do Parana-PR, 10 de abril de 2026.

BARBARA FABIO GOUVEIA
DIRETORA GERAL DA CMPP
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	TERMO DE REFERÊNCIA
	(Art. 72, I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Art. 3º, I, da Resolução nº 02/2023)
	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal nº 14.133/2021).
	1.1. Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene, bem como utensílios e insumos para copa e cozinha, destinados à Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecida...
	1.1.1. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO
	1.1.1.1. A quantidade estimada será suficiente para atender à demanda do Poder Legislativo.
	1.1.1.2. O quantitativo dos itens foi definido com base nas necessidades rotineiras identificadas pela Administração, considerando o histórico de consumo, a previsão de atividades legislativas e administrativas e a utilização compartilhada pelos setor...
	1.1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi dispensado nesta contratação, nos termos do inciso I do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê sua exigência “quando for o caso, que prevê sua exigência “quando for o caso”. A dispensa se fundam...

	1.1.2.  ESTIMATIVA DO VALOR UNITÁRIO DA CONTRATAÇÃO
	1.1.2.1. Conforme a Estimativa de Despesa, foi fixado o valor máximo admissível para participação neste procedimento, de acordo com os custos unitários constantes na tabela acima.

	1.1.3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	1.1.3.1. O valor total geral estimado da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxx), conforme custos unitários e totais apostos na tabela acima.
	1.1.3.2. Os preços estimados, tanto unitários como totais, correspondem aos máximos que esta Casa de Leis se dispõe a pagar, de forma que as propostas com valores superiores serão desclassificadas.

	1.1.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	1.1.4.1. As especificações mínimas do(s) item(ns) da contratação estão descritas na tabela acima.
	1.1.4.2. Em virtude de limitações no catálogo do portal compras.gov.br, havendo divergência entre o código do CATMAT/CATSER e a descrição do(s) item(ns) na tabela acima, prevalecerá a descrição contida neste Termo de Referência.
	1.1.4.3. A presente contratação destina-se a atender às necessidades das diversas áreas da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, incluindo o Plenário, a Administração, a Contabilidade, a Procuradoria Jurídica e os demais setores de apoio.
	1.1.4.4. O presente objeto não se enquadra como fornecimento contínuo.
	1.1.4.5. A presente contratação seguirá os princípios da publicidade e transparência, com ampla divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas e no site oficial da Câmara, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011. As informações constantes neste pr...
	1.1.4.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
	1.1.4.7. O objeto desta contratação não se enquadra como bem ou serviço de luxo, conforme Resolução nº 05/2023 da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná.
	1.1.4.8. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da data da emissão da nota de empenho, nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	1.1.4.9. O contrato ou outro instrumento hábil conterá as regras aplicáveis à vigência da contratação, podendo ser substituído por nota de empenho, conforme §1º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	1.1.4.10. A presente contratação será realizada exclusivamente com a participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), em conformidade com os arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2...



	BISCOITO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE – PACOTE COM NO MÍNIMO 300 GRAMAS
	Descrição: Biscoito tipo rosquinha, sabor chocolate, com textura crocante e sabor característico.Embalagem: Pacote contendo no mínimo 300 (trezentas) gramas, devidamente lacrado e rotulado com informações obrigatórias previstas na legislação vigente, incluindo fabricante, lote, data de fabricação, validade, composição e informações nutricionais.
	Validade: No ato da entrega, o produto deverá apresentar, no mínimo, 90% (noventa por cento) do prazo de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
	Registro: O produto deverá estar devidamente registrado junto ao órgão competente, conforme legislação vigente, quando aplicável.
	Marca referência: Mabel, Parati ou de qualidade equivalente ou superior.
	CATMAT/CATSER: 460241
	BISCOITO ROSQUINHA SABOR LEITE – PACOTE COM NO MÍNIMO 300 GRAMAS
	Descrição: Biscoito tipo rosquinha, sabor leite, com textura crocante e sabor característico.
	Embalagem: Pacote contendo no mínimo 300 (trezentas) gramas, devidamente lacrado e rotulado com informações obrigatórias previstas na legislação vigente.
	Validade: No ato da entrega, o produto deverá apresentar, no mínimo, 90% (noventa por cento) do prazo de validade total estipulado pelo fabricante, contados a partir da data da entrega.
	Registro: O produto deverá estar devidamente registrado junto ao órgão competente, conforme legislação vigente, quando aplicável.
	Marca referência: Mabel, Parati ou de qualidade equivalente ou superior.
	CATMAT/CATSER: 402544
	FLANELA PARA LIMPEZA – TAMANHO MÍNIMO 30 X 40 CM
	Descrição: Flanela para limpeza geral, confeccionada em tecido 100% algodão, na cor laranja, com alta capacidade de absorção.
	Embalagem: Unidade devidamente acondicionada e identificada.
	Validade: Produto não perecível.
	Registro: Conforme normas aplicáveis, quando exigido.
	Marca referência: Neves ou de qualidade equivalente ou superior.
	CATMAT/CATSER: 319163
	VASSOURA CAIPIRA DE PALHA – COM CABO
	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	2.1. A fundamentação da contratação está amparada no art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021, vez que se trata de contratação direta por dispensa de licitação para contratação cujo valor é inferior ao limite estabelecido pela legislação.
	2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício de 2026, conforme disponibilizado no endereço eletrônico: https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/2/publicacoes/1099.
	2.3. JUSTIFICATIVA:
	2.3.1. Manutenção das atividades institucionais:
	2.3.1.1. A contratação visa assegurar o pleno funcionamento das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, por meio do fornecimento contínuo de insumos essenciais.

	2.3.2. Garantia de higiene e conservação dos espaços:
	2.3.2.1. Os materiais de limpeza e higiene são indispensáveis para a manutenção da salubridade, organização e limpeza dos ambientes utilizados pelos vereadores, servidores e população em geral.

	2.3.3. Atendimento das necessidades da copa e reuniões institucionais:
	2.3.3.1. Os gêneros alimentícios e utensílios de copa são necessários para suprir as demandas internas da Câmara, especialmente durante sessões legislativas, reuniões, eventos institucionais e expediente diário.

	2.3.4. Continuidade do serviço público:
	2.3.4.1. A reposição periódica desses materiais é essencial para evitar a descontinuidade dos serviços prestados, observando-se os princípios da continuidade administrativa, eficiência, economicidade e interesse público.

	2.3.5. Ausência de estoque estratégico:
	2.3.5.1. A Câmara não mantém estoque acima do solicitado, sendo necessário realizar aquisições periódicas para garantir o abastecimento e evitar a interrupção das atividades básicas.



	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	3.1. A solução foi delineada considerando as etapas do ciclo de vida dos produtos, conforme descrito a seguir:
	3.1.1. Etapa de aquisição
	3.1.1.1. A aquisição será realizada de forma direta e formal, por entrega única, nos moldes deste procedimento, observando os princípios da economicidade e eficiência. Os itens foram especificados de modo a atender a padrões mínimos de qualidade, disp...

	3.1.2. Etapa de entrega e recebimento:
	3.1.2.1. Os produtos deverão ser entregues no prédio da Câmara Municipal, acondicionados de maneira segura e adequada, em conformidade com as normas de conservação, higiene e transporte exigidas para cada categoria de material.
	3.1.2.2. No ato da entrega, será verificada:
	3.1.2.2.1. a conformidade com as especificações técnicas exigidas;
	3.1.2.2.2. validade mínima;
	3.1.2.2.3. integridade física dos produtos;
	3.1.2.2.4. regularidade documental do fornecedor.


	3.1.3. Etapa de uso:
	3.1.3.1. Os itens adquiridos destinam-se ao atendimento direto das atividades da Câmara, incluindo:
	3.1.3.1.1. abastecimento da copa e cozinha dos servidores e visitantes;
	3.1.3.1.2. limpeza e higiene dos ambientes institucionais;
	3.1.3.1.3. suporte a eventos internos, reuniões, sessões legislativas e atendimento ao público.

	3.1.3.2. O uso será supervisionado pelos servidores, garantindo o uso racional dos insumos.

	3.1.4. Etapa de descarte ou substituição:
	3.1.4.1. Os produtos serão consumidos integralmente, observando práticas de descarte responsável para resíduos e embalagens, conforme diretrizes de sustentabilidade e boas práticas administrativas.
	3.1.4.2. No caso de utensílios duráveis, a substituição se dará conforme desgaste ou necessidade, obedecendo a critérios de economicidade e controle patrimonial, quando aplicável.


	3.2. Especificação do produto:
	3.2.1. Os itens foram descritos no Termo de Referência com base em características técnicas mínimas, de modo a garantir a ampla competitividade entre fornecedores. Incluem-se na especificação elementos como:
	3.2.1.1. composição, finalidade e formato dos produtos;
	3.2.1.2. validade, quando aplicável;
	3.2.1.3. tipo de embalagem e condições de armazenamento;
	3.2.1.4. apresentação e acabamento, quando se tratar de utensílios.



	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	4.1. SUSTENTABILIDADE
	4.1.1. Sempre que possível, será dada preferência a produtos que apresentem menor impacto ambiental, tais como aqueles produzidos com materiais reciclados ou recicláveis, livres de substâncias tóxicas, biodegradáveis, com certificações ambientais reco...
	4.1.2.  A contratada deverá observar, quando aplicável, critérios de responsabilidade socioambiental, priorizando o uso eficiente de recursos naturais, a redução de resíduos e a destinação ambientalmente adequada de embalagens e sobras.
	4.1.3.  As exigências de sustentabilidade observarão os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, previstos no art. 5º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

	4.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS
	4.2.1. Na presente contratação, admite-se a indicação de marcas de referência exclusivamente para fins de padronização qualitativa.
	4.2.2. As marcas eventualmente mencionadas no Termo de Referência têm caráter meramente exemplificativo e servem como parâmetro técnico mínimo, sendo expressamente admitidos produtos de qualidade equivalente ou superior, nos termos do art. 40, §1º, in...
	4.2.3. Essa prática visa assegurar a correta identificação do tipo e padrão de produto desejado pela Administração, especialmente quando as especificações exigem maior detalhamento técnico, sem caracterizar restrição à ampla competitividade.

	4.3. SUBCONTRATAÇÃO
	4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, total ou parcial, considerando sua natureza e as condições estabelecidas neste procedimento.

	4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
	4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação estabelecida nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a natureza do objeto, o valor reduzido da contratação e a baixa complexidade envolvida, o que torna a exigência ...


	5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA
	5.1.1. A entrega deverá ser realizada na sede da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, situada na Praça Giacomo Madalozzo, nº 234, Centro, Planaltina do Paraná – PR, CEP 87860-000, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de ...
	5.1.2. A entrega será feita mediante agendamento prévio, em dias úteis, no horário das 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h.
	5.1.3. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, especialmente quanto à qualidade, validade e integridade da embalagem.
	5.1.4. O recebimento provisório será realizado em até 5 (cinco) dias úteis, pelo responsável da Câmara, e o definitivo ocorrerá após a conferência e aprovação dos itens entregues.
	5.1.5. Produtos entregues em desacordo com as exigências serão devolvidos, sendo de responsabilidade da contratada realizar a substituição sem ônus à Administração.
	5.1.6. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade por eventuais vícios ocultos ou danos decorrentes do fornecimento.

	5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	5.2.1. Fornecer os produtos conforme as especificações técnicas e nos prazos estabelecidos.
	5.2.2. Substituir, por sua conta, os produtos entregues com defeitos ou divergentes das exigências.
	5.2.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a execução.
	5.2.4. Atender às requisições da fiscalização da Câmara no prazo máximo de 48 horas.
	5.2.5. Assumir total responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais decorrentes da execução do contrato.

	5.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	5.3.1. Emitir a nota de empenho e autorizar o início da entrega dos produtos.
	5.3.2. Receber os produtos e conferir se atendem às exigências do Termo de Referência.
	5.3.3. Comunicar eventuais irregularidades e solicitar providências corretivas.
	5.3.4. Efetuar o pagamento conforme prazo e forma estabelecidos, mediante apresentação de nota fiscal válida e atesto do recebimento definitivo.
	5.3.5. Fiscalizar a execução contratual por servidor designado.

	5.4. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
	5.4.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela autoridade competente, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	5.4.2. O fiscal registrará ocorrências e solicitará providências à contratada sempre que necessário.
	5.4.3. A existência de fiscalização não exime a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais.

	5.5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	5.5.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	5.5.2. Garantido o contraditório e a ampla defesa, poderão ser aplicadas as penalidades de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da infração.


	6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	6.1. GARANTIA CONTRATUAL
	6.1.1. Não será exigida garantia contratual prevista nos arts. 96 a 100 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	6.1.2. A dispensa de exigência de garantia contratual justifica-se em razão de:
	6.1.2.1. A natureza do objeto contratado, que consiste no fornecimento de bens de consumo imediato ou durável de baixa complexidade;
	6.1.2.2. O valor estimado da contratação estar abaixo dos limites que configuram risco elevado;
	6.1.2.3. A ausência de execução prolongada ou risco técnico relevante;
	6.1.2.4. O princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, que recomenda a não imposição de ônus excessivo ao contratado em contratações de pequeno porte.


	6.2. CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
	6.2.1. Para os itens duráveis adquiridos, não especificados neste Termo de Referência, deverá ser assegurado:
	6.2.1.1. O prazo mínimo de garantia legal de 90 (noventa) dias, conforme o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990);
	6.2.1.2. O atendimento de eventual garantia contratual adicional, se ofertada expressamente pelo fabricante ou fornecedor;
	6.2.1.3. A prestação de assistência técnica adequada e o fornecimento de peças de reposição durante o prazo de garantia.

	6.2.2. Na ocorrência de vícios aparentes ou ocultos, defeitos de fabricação ou mau acondicionamento:
	6.2.2.1. O produto deverá ser substituído ou consertado sem qualquer ônus para a Administração;
	6.2.2.2. A substituição ou conserto deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da Administração à contratada;
	6.2.2.3. No caso de perecíveis ou produtos com prazo de validade vencido ou inferior ao exigido, a substituição deverá ser imediata.

	6.2.3. Os produtos entregues deverão conter, sempre que aplicável:
	6.2.3.1. Identificação do fabricante ou importador;
	6.2.3.2. Número do lote de fabricação;
	6.2.3.3. Manual de instruções, quando necessário ao uso;
	6.2.3.4. Data de fabricação e prazo de validade claramente indicados na embalagem.



	7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
	7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e com as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos do ar...
	7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante simples apostila, nos termos do art. 115, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	7.1.3. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagens eletrônicas, conforme previsão legal.
	7.1.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para a adoção de providências imediatas, quando necessário.
	7.1.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado, conforme art. 117, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	7.1.6. O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados, conforme dispõe o art. 117, §1º, da Lei Feder...
	7.1.7. O fiscal deverá informar a seus superiores, em tempo hábil, as situações que demandem providências além de sua competência, nos termos do art. 117, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	7.1.8. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração, com poderes suficientes para representar a empresa na execução do contrato, conforme o art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	7.1.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, total ou parcialmente, o objeto do contrato que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, conforme art. 119, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	7.1.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão da execução contratual, mesmo que haja acompanhamento e fiscalização, nos termos do art. 120, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	7.1.11. É de responsabilidade exclusiva da contratada o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme art. 121, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	7.1.12. A inadimplência da contratada em relação a tais encargos não transfere à Administração Pública qualquer responsabilidade, tampouco poderá onerar o objeto contratual, nos termos do art. 121, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	7.1.13. As rotinas de fiscalização e de gestão contratual, bem como as atribuições do gestor e do fiscal do contrato, observarão, adicionalmente, o disposto nos arts. 9º a 11 da Resolução nº 04/2023 da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, sem pre...

	7.2. DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
	7.2.1. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Selma Fernandes Sampaio, nomeado(a) pela Portaria nº 13/2023 - CMPP, para exercer as funções de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com a R...
	7.2.2. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Bárbara Fábio Gouveia, nomeado(a) pela Portaria nº 05/2025 - CMPP, para exercer a função de gestor do contrato, em consonância com o disposto no art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021, e com...


	8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g”, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	8.1. RECEBIMENTO
	8.1.1. Os serviços prestados/materiais fornecidos pela CONTRATADA serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fisc...
	8.1.2. Os itens/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)...
	8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente ace...
	8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incon...
	8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento d...
	8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.

	8.2. LIQUIDAÇÃO
	8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
	8.2.2. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
	8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os seguintes elementos necessários:
	8.2.3.1. Data da emissão;
	8.2.3.2. Dados do órgão contratante;
	8.2.3.3. Valor a pagar; e
	8.2.3.4. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

	8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaç...
	8.2.5. A liberação do pagamento fica condicionada à comprovação do atendimento ao art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, salvo nos casos em que houver dispensa ou redução dessa exigência, conforme previsto no art. 70, inciso III, da mesma Lei e demais...
	8.2.6. Constatando-se situação de irregularidade do contratado com as habilitações fiscal, social e trabalhista, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa. ...
	8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização, bem como quanto à existência de pagamento pendente, para fins de garantia de seus créditos.
	8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

	8.3. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO
	8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, em parcela única.
	8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo e a data do efetivo pagamento, com base no INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE.
	8.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em conta corrente indicada pelo Contratado.
	8.3.4. Será considerada como data de pagamento aquela em que constar a emissão da ordem bancária.
	8.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	8.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, serão retidos na fonte os percentuais legalmente exigidos.
	8.3.7. O contratado optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá retenção dos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, desde que comprove tal condição por meio de documento oficial.
	8.3.8. A compensação financeira é admitida nos casos de atraso no pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para o atraso. Ela será devida desde a data limite fixada até a do pagamento efetivo.
	8.3.9. Os encargos moratórios devidos por atraso serão calculados com a seguinte fórmula:
	8.3.9.1. EM = N x VP x I, onde:
	8.3.9.1.1. EM = Encargos moratórios;
	8.3.9.1.2. N = Número de dias de atraso;
	8.3.9.1.3. VP = Valor da parcela;
	8.3.9.1.4. I = Índice de compensação financeira = (TX/100)/365, sendo TX o percentual anual do INPC/IBGE.




	9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA FÍSICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
	9.1.1. O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s) por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma física, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pela Resolução nº 02/2023 – CMPP, que culm...

	9.2. FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO
	9.2.1. O fornecimento/execução do objeto será integral, nos termos estabelecidos neste instrumento.

	9.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
	9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado atender os requisitos, em conformidade com os arts. 12 a 14 da Resolução nº 02/2023 – CMPP e com os arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, abrangendo:
	9.3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA – O licitante deverá comprovar sua existência jurídica e seus poderes de representação, sendo que, quando o signatário não for o titular ou sócio administrador, deverá apresentar procuração ou instrumento equivalente. Os ...
	9.3.1.1.1. Pessoa Física: documento oficial de identidade (RG ou equivalente legalmente aceito em todo o território nacional);
	9.3.1.1.2. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da Junta Comercial da sede;
	9.3.1.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI O acesso pode ser realizado em: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado/login?nextRoute=%2Fconsulta;
	9.3.1.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI): ato constitutivo, estatuto ou contrato social registrado na Junta Comercial da sede, acompanhado de documento comprobatór...
	9.3.1.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar sua filial, sucursal ou agência;
	9.3.1.1.6. Sociedade Simples: ato constitutivo registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
	9.3.1.1.7. Filial, Sucursal ou Agência: inscrição do ato constitutivo no Registro competente (Junta Comercial ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas), com a devida averbação no registro da matriz;
	9.3.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivados na Junta Comercial ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, além do registro previsto no art. 107 da Lei Federal nº 5....
	9.3.1.1.9. Consórcio de Empresas: contrato de consórcio arquivado no Registro competente ou compromisso público/particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação (art. 15 da L...

	9.3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	9.3.1.2.1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (CNPJ) - Documento emitido pela Receita Federal do Brasil (RFB) que atesta a existência da pessoa jurídica. (Art. 68, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/20...
	9.3.1.2.2. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E/OU MUNICIPAL - Documento emitido pela Secretaria da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, se houver,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatív...
	9.3.1.2.3. CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - Documento emitido pela Receita Federal do Brasil (RFB) que abrange regularidade fiscal da empresa, inclusive no que...
	9.3.1.2.4. CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - Documento emitido pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (Art. 68, inciso III, da Lei nº 14.1...
	9.3.1.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - Documento emitido pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (Art. 68, inciso III, da Lei nº 14.133/2021). No...
	9.3.1.2.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF) - Documento emitido pela Caixa Econômica Federal, que atesta a regularidade da empresa perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Art. 68, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). O acesso pode ser ...
	9.3.1.2.7. CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT) - Documento emitido pela Justiça do Trabalho, que comprova a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Art. 68, inciso V, da Lei ...

	9.3.1.3. DECLARAÇÃO(ÕES)
	9.3.1.3.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, assinada pelo representante legal, contendo (Arts. 63, I e §1º, e 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021):
	9.3.1.3.1.1. A Inexistência de fato impeditivo para sua habilitação no certame;
	9.3.1.3.1.2. A ausência de impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública;
	9.3.1.3.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação constantes do procedimento;
	9.3.1.3.1.4. A ciência e concordância com as disposições do Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
	9.3.1.3.1.5. O conhecimento das informações e das condições locais necessárias para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.
	9.3.1.3.1.6. Cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991, quando aplicável;
	9.3.1.3.1.7. Cumprimento de não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, conforme o art. 7 , XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, ...
	9.3.1.3.1.8. Cumprimento de não possuir relação familiar ou de parentesco, por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público da contratante, que configure prática de nepotismo;
	9.3.1.3.1.9. Cumprimento as exigências de inclusão para PcD, reabilitado da Previdência Social e aprendiz, conforme art. 92, XVII, da Lei Federal nº 14.133/2021;
	9.3.1.3.1.10. Ciência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 – LGPD), e autoriza o tratamento e a publicação dos dados pessoais do representante legal nos termos da legislação vigente;
	9.3.1.3.1.11. Indicação do porte da empresa como ME, EPP ou MEI, em observância ao art. 2º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 134/2019, para fins de usufruir do tratamento diferenciado previsto nos arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2...



	9.3.2. Nas contratações de entrega imediata (aquelas com prazo de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento) e nas contratações com valor inferior a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação em compras em geral, previsto no art. 75, II,...
	9.3.2.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	9.3.2.1.1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL - Documento emitido pela Receita Federal do Brasil (RFB) que atesta a existência da pessoa jurídica/física, bem como sua situação cadastral atual e o porte da empresa (MEI, ME, EPP, etc.) (Art. ...
	9.3.2.1.2. CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - Documento emitido pela Receita Federal do Brasil (RFB) que abrange regularidade fiscal da empresa, inclusive no que...
	9.3.2.1.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF) - Documento emitido pela Caixa Econômica Federal, que atesta a regularidade da empresa perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Art. 68, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). O acesso pode ser ...
	9.3.2.1.4. CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT) - Documento emitido pela Justiça do Trabalho, que comprova a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Art. 68, inciso V, da Lei ...
	9.3.2.1.5. DECLARAÇÃO UNIFICADA, nos mesmos termos destacados nesse item.



	9.4. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO
	9.4.1. Será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros, desde que disponívei...
	9.4.1.1. Controladoria Geral da União - CGU. O acesso pode ser realizado em:  https://certidoes.cgu.gov.br/, e compreenderá a verificação dos seguintes cadastros:
	9.4.1.1.1. Sistemas ePAD e CGU-PJ;
	9.4.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
	9.4.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);
	9.4.1.1.4. Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM).

	9.4.1.2. Tribunal de Constas da União – TCU. O acesso pode ser realizado em: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, e compreenderá a verificação dos seguintes cadastros:
	9.4.1.2.1. Cadastro de Licitantes Inidôneos – TCU;
	9.4.1.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA);
	9.4.1.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
	9.4.1.2.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

	9.4.1.3. Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR. O acesso pode ser realizado em: https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx, e compreenderá a verificação dos seguintes cadastros:
	9.4.1.3.1. Consulta de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública.




	10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	10.1. A estimativa de despesa foi realizada em harmonia com as disposições da Resolução nº 03/2023 desta Câmara Municipal, e serão integrantes desse procedimento.
	10.2. Os valores estimados foram definidos com base em pesquisa de preços praticados no mercado, considerando o menor valor entre as cotações de fornecedores, compatíveis com a média dos preços atualmente praticados.
	10.3. A responsável pela estimativa foi a servidora Selma Fernandes Sampaio.
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